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ATA DA 26ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 23/08/2022. 

 

Aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil e 

vinte e dois, às dez horas, reuniu-se ordinariamente a 

Edilidade Naviraiense nas dependências da Câmara Municipal 

de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, situada na 

Avenida Bataguassú, 900 sob a Presidência do Vereador 

Ederson Dutra; Secretariado pelos Edis: André Ricardo 

Biscaro e Regivan Moraes da Silva; estando presentes os 

vereadores: Antonio Bianchi, Daniel Moretto Cardozo 

Siqueira, Fabiano Domingos dos Santos, José Roberto 

Pinheiro, Josias de Carvalho, Luiz Carlos Garcia, Milton 

Alves de Carvalho, Onevan Batista do Amaral, Rafael Amancio 

Volpato, Rodrigo Massuo Sacuno. Presidente - declaro aberta 

a 26ª Sessão Ordinária e convido todos os presentes para a 

leitura de um texto bíblico. Considerando a licença do ex-

Vereador Símon Rogério Freitas Alves da Silva, conforme o 

Requerimento nº 79/2022, apresentado na vigésima quinta 

sessão ordinária de 15/08/2022 para assumir cargo de 

gerência do Poder Executivo Municipal através da portaria 

501/2022 do Executivo Municipal nomeando o referido Senhor 

Símon Rogério Freitas Alves da Silva para cargo público. 

Sendo assim, convoco o suplente, Senhor Doutor Daniel 

Moretto Cardozo Siqueira para tomar posse do cargo eletivo 

de vereador e exercê-lo enquanto perdurar a licença do 

Senhor Símon Rogério Freitas Alves da Silva. Peço ao Doutor 

Daniel Moretto que compareça a frente da presidência. 

Presidente - Conforme artigo décimo primeiro do Regimento 

Interno, farei o juramento ao Dr. Daniel. “Prometo cumprir 

a Constituição Federal, a Constituição do Estado de Mato 

Grosso do Sul e a Lei Orgânica Municipal, observar as leis, 

desempenhar com lealdade o mandato que me foi confiado e 
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trabalhar pelo progresso do Município e pelo bem estar de 

seu povo”. Doutor Daniel Moretto Cardozo Siqueira - assim 

prometo. Presidente – Declaro empossado o Dr. Daniel 

Moretto no cargo de Vereador no Município de Naviraí. Que 

Deus abençoe. Seja bem vindo doutor. Dr. Daniel Moretto –

Amém! Obrigado. Presidente – Peço ao senhor que ocupe a 

mesa do ex-vereador licenciado Símon Rogério. Considerando 

a licença Senhor Símon Rogério Freitas Alves da Silva, do 

cargo de vereador; Considerando que o mesmo era presidente 

da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social e 

também membro da Comissão de Finanças e Orçamento; 

Considerando que, conforme o artigo 33, inciso XXIII, 

compete ao presidente designar os membros das Comissões 

Especiais e os seus substitutos e preencher vagas nas 

Comissões Permanentes; Considerando que, no artigo 54, 

inciso I, do nosso Regimento Interno, o vereador suplente é 

impedido de assumir a vaga de comissões permanentes; Fica 

designado o Vereador Fabiano Domingos dos Santos como 

membro das Comissões de Educação, Saúde e Assistência 

Social e também membro da Comissão de Finanças e Orçamento; 

fica designado o Vereador Luiz Carlos Garcia, membro da 

Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, agora 

passa a ser considerado como Presidente da referida 

Comissão. Fica a Comissão de Educação, Saúde e Assistência 

Social composta da seguinte forma: Presidente - Vereador 

Luiz Carlos Garcia; membros - vereador José Roberto 

Pinheiro e vereador Fabiano Domingos dos Santos. Fica a 

Comissão de Finanças e Orçamento composta da seguinte 

forma: Presidente - vereador Regivan de Moraes da Silva; 

membros - vereador Rafael Amâncio Volpato e vereador 

Fabiano Domingos dos Santos; coloco em discussão e votação 

a referida alteração nas comissões; coloco em discussão; 
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coloco em votação; os senhores vereadores favoráveis 

permaneçam como se encontram e os contrários se levantem; 

aprovado. Desejo sucesso aos vereadores nas comissões. 

Presidente - determino ao primeiro secretário para fazer a 

leitura do expediente. Antes eu queria falar com os 

servidores da Educação que se fazem presentes aqui. Estava 

marcado pra hoje a segunda votação do Projeto Lei 

Complementar nº 31 que foi encaminhado pelo executivo. A 

Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, encaminhou um ofício a essa presidência, solicitando 

a retirada do projeto para algumas adequações, segundo ela 

a redação feita pelo executivo foi feito erroneamente e se 

fosse seguir a lei a risca, ela vai ter que fazer uma 

alteração, porque alguns pontos não foram atentados pelo 

executivo e nem pelo jurídico do executivo ou pela gerência 

de administração, que o projeto aprovado em segunda votação 

traria problemas de cunho administrativo para a prefeita e 

a prefeita já trouxe o esboço do novo projeto através da 

gerente de administração Maria Paula e o gerente geral 

Símon Rogério Alves da Silva, então eu peço ao Vanderlei, 

que representa os motoristas, para aproveitar o momento 

oportuno para conversar com os funcionários públicos e os 

gerentes, que eles vão esclarecer melhor; infelizmente hoje 

a câmara estava preparada para fazer a segunda votação, mas 

quem é o patrono do projeto é a Prefeita Rhaiza, nós 

ficamos de mãos amarradas e nós temos que cumprir o 

Regimento Interno, cabe a ela pedir a retirada e inclusão 

do projeto em pauta; eu ia inverter a ordem do dia a pedido 

dos Senhores, mas fui pego de surpresa com a retirada do 

projeto; só queria informar, então qualquer informação 

falem com a doutora Maria Paula que está presente ou com o 

Símon Rogério, gerente geral. Determino ao primeiro 
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secretário que continue a leitura e vou pedir para que leia 

o Ofício da prefeita. Primeiro secretário – leitura de 

ofícios e documentos. Ofício nº 01/2022, do Senhor Fábio 

Chagas da Silva – Presidente Partido Social Democrático 

(PSD), indicando o Vereador Rodrigo Massuo Sacuno, como 

Líder da Bancada do partido. Senhor presidente, com os 

cordiais cumprimentos, dirijo-me a Vossa Excelência, para 

solicitar em nome do PSD - Partido Social Democrático de 

Naviraí, inscrito sob o CNPJ 154249991/0001-07, 

representado pelo Presidente da Comissão Provisória 

Municipal, Fábio Chagas da Silva, a indicação do Vereador 

Rodrigo Massuo Sacuno, como líder da bancada do partido no 

Legislativo Municipal. Certo da costumeira e especial 

atenção de vossa excelência, na oportunidade aproveito para 

externar protesto de sincera admiração e apreço. 

Atenciosamente, Fábio Chagas da Silva, Presidente do PSD-

Naviraí. Ofício nº 61/2022 da Excelentíssima Senhora 

Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, solicitando a 

retirada do Projeto de Lei Complementar nº 31/2022 de 

autoria do Poder Executivo Municipal. Nos termos do artigo 

124, § 2º, do Regimento Interno deste Poder Legislativo, 

colhemos da oportunidade para solicitar a Vossa Excelência, 

a retirada do Projeto de Lei Complementar nº 31 que “Dispõe 

sobre a implantação de adicional ao condutor de veículo de 

transporte escolar vinculado à Rede Municipal de Ensino de 

Naviraí, e outras providências”. Isto porque, no projeto de 

lei instituiu a implantação de adicional aos condutores de 

veículos do transporte escolar, quando na realidade deve se 

tratar de implantação de bonificação aos motoristas lotados 

na gerência de educação. Ademais, a implantação da 

bonificação, não se deve ser da forma retroativa, como 

constatou no PLC. É importante ressaltar, que no quadro de 
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servidores efetivos da Prefeitura Municipal de Naviraí, 

inexiste o cargo efetivo de “condutores de veículo de 

transporte escolar” como elucidado no corpo do projeto. 

Outrossim, constatou-se erroneamente que o benefício será 

reajustado na data base do dissídio coletivo da categoria, 

o que por vez, não condiz com a realidade dos servidores 

públicos, já que todos perfazem os mesmos valores 

concedidos por meio de ato da administração pública de 

forma linear. Deste modo, primando pelo princípio da 

autotutela, que permite a revisão dos atos administrativos, 

para que se evite os abusos e o desrespeito de direitos, 

oportuno a retirada do Projeto de Lei Complementar, para 

que seja realizado as adequações necessárias e o seu 

posterior envio. Contando com a vossa colaboração, 

apresentamos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. Atenciosamente Rhaiza Rejane Neme de Matos, 

Prefeita Municipal. Presidente - Determino que o projeto 

seja retirado a pedido da prefeita municipal. Quero 

informar que a partir da presente data, o Excelentíssimo 

Senhor Doutor Rodrigo Massuo Sacuno é o líder da bancada do 

Partido Social Democrático. Vereador Regivan – senhor 

presidente, agradecer a presença de todos no plenário, 

agradecer a presença do Jaime Dutra, ex vereador, em nome 

dele, cumprimento a todos os presentes, os motoristas da 

educação, Senhor  Osvaldo, Ademir, Josias, Luiz Carlos, 

Paulo José, Cláudio, as pessoas aqui presente, André, 

Fausto, família do vereador empossado Dr. Daniel, Danilo 

Moretto, Débora, esposa do Dr. Daniel, Sandra Moretto, a 

mãe, Adriano Fausto, Dra. Maria Paula, gerente de 

administração, Dr. Diego, Senhor Vanderlei, meu amigo 

Mineirinho, do Supermercado Bandeirantes, o gerente geral 

Símon Freitas e a todos os presentes aqui na sessão, muito 
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obrigado a todos. Apresentação dos Projetos. Projeto de Lei 

nº 34, de 15 de agosto de 2022 de autoria do Poder 

Executivo Municipal; que em suma: Autoriza o Poder 

Executivo a celebrar Termo de Fomento, no exercício de 

2022, com a associação que menciona, e dá outras 

providências. Com nossos cordiais cumprimentos, encaminho 

por intermédio de Vossa Excelência, para a douta apreciação 

e deliberação desta Colenda Câmara, o incluso projeto de 

lei. Os recursos financeiros para a execução do objeto do 

Termo, neste ato fixado, serão repassados no importe de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), para entidade FLA - Nascer 

Naviraí Assistencial, Social, Cultural, Esportiva e 

Recreativa, com intuito de promover a realização de eventos 

de lazer e entretenimento no Município de Naviraí, 

estimulando o fluxo turístico por meio de esporte, atraindo 

competidores de outras localidades do Brasil, além da 

participação de crianças, adolescentes e idosos. 

Ressaltamos que a associação está devidamente instituída, 

possui estatuto, inscrição nos órgãos fazendários 

competentes, encontram-se em pleno funcionamento e gozam de 

prestígio junto à comunidade local e aos órgãos 

administrativos e jurisdicionais que atuam no Município. 

Insta salientar, que todos os critérios de admissibilidade, 

necessários para a formalização do ato administrativo, 

passará pelo crivo do Poder Executivo Municipal, em análise 

posterior, sob a égide da Lei Federal nº 13.019/2014 e o 

Decreto Municipal nº 69/2017, ficando o repasse para a 

Associação, sujeita ao preenchimento destes critérios. 

Sendo assim, a autorização de que trata o projeto em tela, 

não gera obrigação de repasse por parte do Executivo, 

ficando condicionada, a organização da sociedade civil, ao 

cumprimento dos requisitos legais. Para que esta lei surja 
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os efeitos legais e jurídicos, fica acrescido ao anexo I da 

Lei nº 2.398, de 20 de dezembro de 2021 (LOA), a entidade 

listada no art. 1º, com intuito de celebração de Termo com 

a Associação supracitada, para concretização do seu 

respectivo projeto. Para cumprimento ao que estabelece a 

presente proposta, serão utilizados recursos de dotações de 

orçamento suplementadas, se necessário. Assim, solicitando 

de Vossas Excelências, apoio necessário à sua aprovação, em 

caráter de urgência e sessão extraordinária, externo na 

oportunidade minha consideração e apreço. Rhaiza Rejane 

Neme de Matos. Presidente – coloco em discussão o regime de 

urgência, sem realização de sessão extraordinária. 

Solicitou a palavra o vereador André Ricardo – senhor 

presidente, nobres edis, público que nos ouvem; esse 

projeto é para o evento que vai realizar a terceira corrida 

de rua, que é organizada pela equipe do Run e tem a 

parceria da Usina Rio Amambai, então acho importante a 

realização, porque o evento será de 10 a 12 de setembro e o 

município precisa ajudar essa entidade que vem trabalhando 

pelas nossas comunidades, então peço aos nobres vereadores 

que aprovem o regime de urgência se possível; obrigado seu 

presidente. Presidente – eu que agradeço vereador André 

Ricardo Biscaro, mas a mensagem da prefeitura, mais uma vez 

não fala nada do evento que será realizado, seria essencial 

que colocassem em negrito e caixa alta para que os 

vereadores tivessem noção do está sendo votado em regime de 

urgência, mas como de praxe a redação sempre vem 

incompleta. Solicitou a palavra o vereador Regivan – bom 

dia senhor presidente, nobres pares; essa corrida ela já é 

uma tradição em Naviraí e no calendário estadual, vai ser a 

terceira corrida noturna em Naviraí, que tem uma ajuda no 

patrocínio master da Usina Rio Amambaí - Agroenergia, 
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contando também com vários outros patrocinadores; essa 

corrida seu presidente e nobres vereadores, ela mobiliza em 

média de mil e quinhentos visitantes, entre corredores e 

visitantes; na corrida passada ela teve oitocentos e 

quarenta e seis participantes, movimentou a economia dos 

hotéis e restaurantes; essa corrida vai acontecer durante o 

sábado no período da noite e se estende até a manhã, a 

corrida é estimada em média de quatro mil e quinhentas 

pessoas; essa programação que acontecerá essa corrida, ela 

se estende ao sábado e domingo, terá corrida Kids durante a 

manhã com aproximadamente cento e vinte crianças, entre 7 e 

14 anos e essa corrida também ela será inclusiva com a 

participação das pessoas da Academia da Saúde da terceira 

idade, e a corrida também, ela institui a parceria esse ano 

com a rede feminina de combate ao câncer, com a inscrição 

solidária, cada atleta inscrito foi convidado a doar um 

pacote de fralda geriátrica, esse é o intuito desse 

projeto, ao qual a prefeita enviou a essa casa; é sabido 

por todos aqui, temos um prazo para fazer essa votação com 

extraordinária, até os ritos normais dentro da prefeitura, 

que necessita do prazo para ser publicada e estar em edital 

durante cinco dias, então esse é o pedido da Excelentíssima 

Senhora Prefeita; como o senhor disse presidente, não foi 

colocado a necessidade, deve ter sido um lapso de quem fez, 

mas peço encarecidamente a todos os vereadores, devido a 

importância dessa corrida para a movimentação do nosso 

município, que também esse ano em parceria com a rede 

feminina de combate ao câncer, vai ser feito a inscrição 

solidária para que seja doado no momento da inscrição e na 

retirada dos kits, um pacote de fralda geriátrica; 

obrigado, seu presidente e nobres vereadores. Presidente – 

eu que agradeço vereador Regivan; quando eu digo na 
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mensagem, é porque tem prazo, tem data e eu estava olhando 

no folder, será no dia 10 de setembro a corrida, mas quem 

tem que correr são os vereadores para decifrar o que eles 

estão querendo, mas tá tudo certo, vamos tocar. Coloco em 

votação o regime de urgência sem realização de sessão 

extraordinária, os vereadores favoráveis permaneçam como se 

encontram e os contrários se levantem, aprovado. Informo a 

todos que não tem necessidade de sessão extraordinária, 

pois o projeto após tramitar em regime de urgência, será 

incluído na próxima sessão ordinária segunda-feira, 29 do 

oito de 2022, para primeira e única discussão e votação. 

Pergunto ao plenário se a matéria é de liberação, 

entendendo que sim, encaminho às comissões para que possam 

analisar e dar os devidos pareceres no tempo que confere o 

regimento interno desta casa. Em questão de ordem, como a 

família do Dr. Daniel Moretto se encontra aqui, Doutor 

Danilo precisa trabalhar, precisa operar os pacientes dele, 

precisa atender a população, a professora Sandra precisa 

cuidar dos seus afazeres, a sua noiva Débora e demais 

familiares, eu vou pedir ao Doutor Daniel Moretto, que iria 

usar a Tribuna no final da sessão, que pela ordem e a 

pedido dessa presidência que já faça o uso da palavra agora 

agradecendo e fazendo suas ponderações, e saiba que o 

senhor é muito bem-vindo mesmo a essa casa de leis. 

Vereador Daniel Moretto - Muito obrigado Presidente. Bom 

dia a todos os vereadores, todos os presentes também, vou 

ser bem sucinto aqui para não prolongar a nossa sessão, mas 

eu queria agradecer primeiramente a Deus por estar dando 

essa oportunidade para mim, era minha meta desde sempre e 

como novo no ramo da política, estou muito feliz por estar 

aqui, posteriormente agradecer aos vereadores aqui pela 

atenção, uma palavra a vocês, podem contar comigo, nós 
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todos estamos aqui pelo mesmo propósito e interesse, que é 

por Naviraí, então estou à disposição, conto com vocês para 

qualquer situação que possa vir, principalmente a minha 

família que está presente, amigos, todos eles aqui 

presente, são fundamentais na minha vida e é claro, a 

população de Naviraí por todo voto que confiou a mim e até 

os que não confiaram seu voto, trabalho para todos, o 

trabalho é público, pode contar comigo para o que precisar, 

meu gabinete está aberto; só tenho a agradecer mesmo, fique 

com Deus, Deus abençoe a todos; se quiserem continuar com o 

seu serviço estão liberados. Presidente - nós que 

agradecemos Dr. Daniel, eu tenho amizade com vossa 

excelência de longa data, sei do caráter de vossa 

excelência, sei da criação que vossa excelência tem, sei do 

orgulho que seu pai teria se tivesse aqui hoje, observando 

o filho, o homem que ele colocou no mundo, o que há de 

melhor no município de Naviraí, eu tenho certeza que está 

na pessoa de vossa excelência, então o senhor assumindo o 

mandato aqui hoje eu tenho certeza que a população está 

muito bem representada e eu sei que vossa excelência vai 

fazer um mandato livre, um mandato independente, um mandato 

aonde a sua consciência vai falar mais alto, não vai ser um 

vereador amarrado com “a” ou com “b”, conheço vossa 

excelência, é da mesma categoria que esse presidente, que o 

Dr. Sacuno, somos advogados, sabemos da nossa 

responsabilidade como legislador, porque aqui é a casa de 

leis e a presença de vossa excelência só vem mais a 

acrescentar e gabaritar essa casa e leis com os projetos, 

com as demandas, que sempre vai haver no município; vossa 

excelência sabe que essa presidência, essa mesa diretora, 

estará sempre aberta a vossa excelência, tenho certeza 

absoluta que a carreira de vossa excelência na política 
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será longa, que vossa excelência fez uma campanha limpa, 

uma campanha clara, uma campanha de propostas, e estava 

escrito no céu que vossa excelência seria vereador, nós 

conversamos muito tempo atrás e eu falei que o senhor iria 

sentar nessa cadeira, que a tua hora iria chegar, então 

hoje nós vereadores temos que agradecer, pela pessoa que 

vossa excelência é, pela criação que tua lhe mãe deu, pelo 

que seu pai fez por vossa excelência, então hoje o 

município de Naviraí não ganha só o vereador, ganha um 

representante da mais alta categoria, tanto como ser 

humano, como legislador, pela profissão de vossa 

excelência, então eu falo de coração aberto pela nossa 

amizade, eu tenho orgulho em ter vossa excelência como um 

par aqui nessa casa de leis, Deus te abençoe. Solicitou a 

palavra pela liderança o Vereador Josias - senhor 

presidente, nobres pares, em nome da Sandra, mãe do Daniel, 

novo vereador aqui empossado, cumprimento todas as 

mulheres, em nome do ex-vereador que já foi presidente 

dessa casa de leis, Jaime Dutra, cumprimento todos os 

demais presentes; Daniel como disse já o nosso presidente, 

só reafirmando o que vossa excelência disse, ratificando, é 

realmente um prazer tê-lo conosco, aliás, vossa excelência 

sabe muito bem que já era para vossa excelência estar aqui 

desde o começo desse mandato, vereador sabe muito bem, foi 

convidado pelo nosso partido e estaria conosco aqui já no 

início, mas é uma honra tê-lo aqui, sabemos do seu 

potencial, sua capacidade, menino muito bem educado pela 

família, Sandra está de parabéns, nosso saudoso Florêncio, 

fui vizinho da Sandra, uma família muito abençoada, muito 

querida, de fato só reafirmando, a vossa presença aqui 

agrada esse plenário e estou à disposição de vossa 

excelência para trabalharmos juntos para o melhor desse 
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município; obrigado presidente. Presidente – claro que vou 

abrir a palavra a todos, mas eu vou pedir aos vereadores 

que usem no final a tribuna para fazer os agradecimentos, 

eu abri ao vereador Daniel Moretto, porque a família tem 

compromisso e agora ele tem o direito de bater uma foto ali 

fora com seus familiares do primeiro dia de legislatura, 

então peço ao vice-presidente José Roberto, que ocupe essa 

presidência, que eu também quero bater uma foto junto com a 

família. Vereador José Roberto – vamos dar seguimento à 

sessão com apresentação dos projetos. Projeto de Lei 

Complementar nº 34 de 08 de agosto de 2022 de autoria do 

Poder Executivo Municipal; que em suma: Estabelece as 

competências e atribuições dos cargos de provimento em 

comissão relacionados no Anexo Único, e dá outras 

providências. Senhor presidente, submetemos a apreciação e 

deliberação desta colenda Câmara o Projeto de Lei 

Complementar nº 34/2022, com intuito de regularizar a 

situação dos cargos comissionados no âmbito municipal; o 

presente projeto visa estabelecer atribuições dos cargos 

relacionados no Anexo Único, diante a omissão ou 

inexistência de outros normativos. Nesta esteira, o projeto 

ora proposto, visa sanar obscuridade das atribuições dos 

cargos de provimento em comissão e cargos de confiança da 

administração pública, já que, além da observância 

obrigatória dos princípios da razoabilidade, 

proporcionalidade, eficiência, denominação, quantitativo de 

vagas e remuneração, se faz indispensável para sua 

investidura, as respectivas atribuições. Convém ressaltar 

que esta atitude não diz respeito a todos os cargos 

existentes no Poder Executivo, entretanto, este projeto se 

faz valer como medida de prudência e precaução de iminentes 

questionamentos, até que seja realizado um novo 
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organograma/estrutura administrativa. Por fim, solicitamos 

a Vossa Excelência e nobres parlamentares o apoio 

necessário à sua aprovação, externo minhas cordiais 

saudações. Atenciosamente Rhaiza Rejane Neme de Matos. 

Solicitou a palavra o vereador Ricck – senhor presidente, 

mais uma vez veio uma mensagem que não fala quais 

atribuições para o que é, para qual cargo é, pedir ao 

jurídico da prefeitura que coloque na mensagem para que dê 

mais transparência para quem está nos ouvindo, quem está 

nos assistindo, porque a mensagem fala que é para dar 

atribuições a cargo, mas não está falando com cargo, qual o 

setor e a gente precisa dar transparência para nossa 

população; obrigado. Presidente - pergunto ao plenário se é 

matéria de deliberação, entendendo que sim, encaminho às 

comissões para analisar e dar os devidos pareceres no tempo 

em que confere o regimento interno desta casa. Projeto de 

Lei nº 54, de 08 de agosto de 2022 de autoria do Vereador 

Rafael Amancio Volpato, Onevan Batista do Amaral, Luiz 

Carlos Garcia, Josias de Carvalho e outros Edis; que em 

suma: Altera a redação do § 2º, do artigo 1º, da Lei nº 

444, de 12 de abril de 1989. Presidente - pergunto ao 

plenário se é matéria de deliberação, entendendo que sim, 

encaminho às comissões para analisar e dar os devidos 

pareceres no tempo em que confere o regimento interno desta 

casa. Projeto de Lei nº 59, de 18 de agosto de 2022 de 

autoria do Vereador André Ricardo Biscaro; que em suma: 

Dispõe sobre a doação de excedentes de alimentos para o 

consumo humano e combatente ao desperdício de alimentos. 

Presidente - pergunto ao plenário se é matéria de 

deliberação, entendendo que sim, encaminho às comissões 

para analisar e dar os devidos pareceres no tempo em que 

confere o regimento interno desta casa. Projeto de Lei nº 
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60, 18 de agosto de 2022 de autoria do Vereador Rodrigo 

Massuo Sacuno; que em suma: Institui o programa de 

proteção, respeito e cuidado às mães de natimorto e com 

óbito fetal no Hospital Municipal de Naviraí, nas unidades 

de saúde credenciadas no Sistema Único de Saúde e nos 

hospitais da rede privada do município de Naviraí/MS. 

Presidente - pergunto ao plenário se é matéria de 

deliberação, entendendo que sim, encaminho às comissões 

para analisar e dar os devidos pareceres no tempo em que 

confere o regimento interno desta casa. Projeto de Decreto 

Legislativo nº 26, de 17 de agosto de 2022 de autoria do 

vereador André Ricardo Biscaro e outros Edis; que em suma: 

Concede o Título de Cidadão Naviraiense ao cidadão que 

específica. (ao Senhor Diego Soares). Presidente - pergunto 

ao plenário se é matéria de deliberação, entendendo que 

sim, encaminho às comissões para analisar e dar os devidos 

pareceres no tempo em que confere o regimento interno desta 

casa. Apresentação dos Requerimentos, Pedidos de 

Informações, Indicações e Moções: Requerimento n° 84/2022 

de autoria do Vereador Ederson Dutra e outros Edis; 

expediente endereçado à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Rhaiza Rejane Neme de Matos, requerendo informações, 

atualizadas, sobre as providências que estão sendo adotadas 

para a criação de um espaço designado para área de lazer, 

contendo Academia ao Ar Livre e parque infantil para as 

crianças no Distrito do Porto Caiuá. A implantação dessa 

área de lazer contendo a Academia ao Ar Livre tem como 

objetivo melhorar a condição física, a qualidade de vida e 

saúde dos frequentadores, além de proporcionar momentos de 

lazer para a comunidade. Essa Casa de Leis há anos 

encaminha proposições ao Poder Executivo para que seja 

implantada uma Academia ao Ar Livre nessa localidade. 
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Reiteramos, que nesse mandato foram apresentadas a 

Indicação n° 13/2022, de autoria do vereador Rodrigo Massuo 

Sacuno e Indicação n° 175/2021, de autoria do vereador 

Fabiano Domingos dos Santos, sendo que na resposta, 

encaminhada pelo Poder Executivo a esta Casa de Leis, 

constava que seria elaborado um projeto e planilhas 

orçamentárias. Diante do exposto, e tendo em vista que se 

passaram meses desde o último pedido, é que solicitamos, 

mais uma vez, que sejam adotadas as providências cabíveis. 

Presidente - coloco em discussão; Presidente Ederson – é um 

requerimento já feito pelo Dr. Rodrigo Massuo Sacuno, eu 

fiz na outra legislatura, os vereadores Fabiano, Regivan, 

Ricck, então agora com a assinatura desses vereadores, 

vamos esperar que a prefeita nos atenda. Vereador Regivan – 

senhor presidente, agradecer a presença no plenário à 

senhora Aninha, do suplente à vereador Maicon, e do 

Fernando. Vereador Fabiano - senhor presidente, vereadores, 

público presente, ouvintes da Cultura FM, essa academia ao 

ar livre, na verdade já virou brincadeira, tem uma academia 

na garagem da prefeitura, já tem uns três anos que essa 

academia está lá, como o presidente falou, no mandato 

passado foi pedido essa academia para o Porto Caiuá, nesse 

mandato o Vereador Rodrigo Sacuno, vereador Ricck, vereador 

Regivan, eu, vereador Ederson, já pedimos e até agora nada. 

Será que eles vão deixar estragar para depois pensar em 

colocar no Porto Caiuá? Depois o culpado sempre é o 

vereador, Doutor Rodrigo Sacuno, sempre é o vereador, mas a 

nossa parte nós estamos fazendo, pode procurar, já deve ter 

indicação, requerimento, várias coisas, ofício, para montar 

essa academia, se não tivesse essa academia tudo bem, mas a 

academia está na garagem da prefeitura e já tem uns três, 

quatro anos que essa academia está lá, eu me recordo muito 
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bem, que eu fui à garagem junto com o vereador Ederson e o 

ex-vereador Bugão, essa academia já estava parada, jogada 

num canto e até agora nada, eles não se preocupam em 

instalar e no Porto Caiuá a prefeitura tem vários lotes, 

então não instala porque não quer, essa é a realidade. 

Obrigado seu presidente. Com a palavra o vereador Rodrigo 

Sacuno – senhor presidente, nobres vereadores, público 

presente e quem nos ouvem. Vereador Taquara, endossar suas 

palavras e as palavras do presidente, e o triste Vereador, 

é que todas as respostas que nós recebemos é que serão 

tomadas providências para instalação da academia e a gente 

acaba passando essa falsa expectativa para a população do 

Porto Caiuá e muitas vezes nós saímos por prometedores da 

situação, porque a gente recebe as mensagens que o 

Executivo vai providenciar a instalação e como vossa 

excelência disse tem vários pedidos a respeito dessa 

instalação e até hoje não foi tomado providências, 

esperamos que a Prefeita Rhaiza providencie essa instalação 

e como vossa excelência disse, não deixa estragar o que já 

foi adquirido com o dinheiro do poder público. Obrigado 

senhor presidente. Com a palavra pela liderança do Podemos 

o vereador Bianchi – senhor presidente, senhores 

vereadores, público presente, população de Naviraí; é uma 

vergonha mesmo vereador Taquara, vereador Sacuno, por conta 

senhor presidente, que tem essa que está guardada e as que 

têm na cidade, abandonadas, cheia de mato tomando conta, 

tudo quebrado; a situação daquela academia ao ar livre no 

Boa Vista, a do Pacolão, vereador Rafael, nós sempre somos 

cobrados daquela academia de saúde do Boa Vista, é uma 

vergonha senhor presidente e o que me preocupa é o 

desperdício do dinheiro público, isso me preocupa, temos 

que tomar providência e colocar para funcionar, se está 
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parado, é obrigação de quem é o responsável de colocar para 

funcionar; obrigado senhor presidente. Presidente – eu que 

agradeço vereador Antonio Binachi, essa academia já vem da 

outra gestão, essa academia que está no pátio da garagem 

ela já está acabada, ela não tem conserto, já estive lá, 

fizemos o orçamento, ela já foi, é de emenda parlamentar 

dos deputados estaduais, da legislatura do Pedro Kemp, 

através do vereador Jaime Dutra; do Boa Vista não sei, 

vossa excelência que anda pelos bairros fiscalizando, vossa 

excelência  faça o requerimento a prefeita, que vossa 

excelência é vereador, sabe como é que funciona, faça o 

requerimento e traga a essa presidência que nós vamos tomar 

providência. Presidente - coloco em votação, os senhores 

vereadores favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se levantem, aprovado. Requerimento n° 87/2022 

de autoria do Vereador Fabiano Domingos dos Santos e outros 

Edis; expediente endereçado à Excelentíssima Senhora 

Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, com providências para 

o Senhor Josemar Tomazelli, Gerente de Saúde, requerendo as 

seguintes informações: - Como estão sendo realizados os 

agendamentos de consultas com Oftalmologistas; - Prazo para 

realização de exames oftalmológicos, cardiológicos e 

ultrassons, bem como o porquê da demora para atendimento de 

quem procura esses serviços; - Quais as medidas adotadas 

para tornar mais célere o atendimento da população que 

necessita dos serviços supracitados. Faço a presente 

proposição visando atender as solicitações feitas por 

munícipes que informaram este Nobre Vereador sobre a 

dificuldade de conseguir os atendimentos e exames em prazo 

razoável. Ante tais reclamações, é importante ressaltar que 

a saúde é um direito de todos assegurado pela Constituição 

Federal. O artigo 196 dispõe que “A saúde é direito de 
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todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 

e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação”. 

Nesse sentido, visando garantir que esse direito seja 

garantido aos usuários, é que solicito as informações 

supramencionadas. Presidente - coloco em discussão; com a 

palavra o vereador Fabiano - senhor presidente, vereadores, 

público presente, ouvintes da Cultura FM; é vergonho isso 

aí Vereador Bolacha, o senhor está junto com nós nessa 

casa, o Senhor trabalha na Santa Casa e a população vem 

muito aqui a nossa procura, porque exame de vista não está 

fazendo mais, depois que o Dr. Gilberto aposentou, parou e 

não tem nada, parece que não tem nenhuma ação deles para ir 

atrás de outro para fazer a contratação, ultrassom está a 

mesma coisa, ontem mesmo uma mulher veio desesperada 

precisando de um ultrassom, ajudei ela, dei dinheiro, pelo 

menos metade do valor da ultrassom, porque não tem nem 

data, as meninas que atendem na frente não são culpadas, 

nós temos um gerente de saúde agora, Tomazelli assumiu, se 

eu não estiver enganado, a semana passada, semana 

retrasada, agora o Símon assumiu como gerente geral, que 

ele já abraça essa causa, porque a população está sofrendo, 

a população que sofre e a gente não vê resposta, a gente 

não vê nada, não vê andar, exame de vista não tem, 

ultrassom não está fazendo e aquele que precisa do exame 

cardiológico, só após o dia 20 do 11, aí quem é o culpado? 

Sobra pra quem? A população vem atrás de quem? Nós. Eu acho 

que todos aqui, o Daniel está entrando hoje, vereador 

Daniel seja bem-vindo, vai começar agora também no seu 

celular as mensagens te procurando que não tem essas 

especialidades na gerência de saúde, então que o Josemar 
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Tomazelli, juntamente com o gerente geral Símon, começa a 

tomar providências, que já são quase 30 dias parado, sem 

nada; eu fui com o vereador Ricck em Campo Grande a semana 

passada, a gente procurou uma pessoa para ver se pelo menos 

exame de vista faz lá, vamos ter que dar um jeito aqui e 

ver se dá para fazer lá, porque aqui tá vergonhoso; isso 

quem cobra é a população e eu tenho certeza que todos aqui 

recebem mensagens de exame de vista, de ultrassom, 

cardiológico. Solicitou um aparte o vereador Josias – 

vereador parabenizar pelo requerimento e se vossa 

excelência permitir gostaria de assinar, até porque na 

sessão passada, no final da sessão fiz esse comentário e o 

vereador Ederson Dutra também falou sobre essa falta que 

está havendo de atendimento no tocante a vários tipos de 

exames, então realmente tem trazido danos para a nossa 

população, as pessoas mais carentes são as que mais sofrem 

vereador Ederson Dutra, não tem condições de pagar e 

necessita do poder público; eu conversei recentemente com o 

novo secretário agora de saúde, conhecido como Tomazelli, 

um excelente gestor, a gente sabe da competência dele, teve 

nas Finanças aqui do município e agora está como gerente de 

saúde, e vou dizer, é uma pasta vereador Ederson Dutra, que 

realmente precisa de um gestor, porque nós perdemos muitos 

recursos por falta de gestão e eu acho que a pasta, em 

minha opinião, caiu bem ao gerente de saúde Tomazelli, a 

cobrança aqui tem que ser feita mesmo, tem que ser feita e 

nós vamos continuar cobrando Vereador Taquara, porque isso 

tem que ter agilidade, quantas pessoas estão sangrando com 

hemorragia, dores terríveis, crianças, agora mesmo eu 

estive lá para interceder por uma criança, que necessitando 

de um exame e não tem nem agenda, conversando com os 

funcionários e eles disseram que não podem fazer nada; é 
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onde eu digo que a prefeita tem que ter força política, 

cunho político junto com gestor, vai ao governo, vai onde 

for, mas tem que trazer esses recursos o mais rápido 

possível, que a população não merece esse castigo; 

obrigado. Vereador Fabiano - obrigado Vereador Josias pelas 

palavras e é isso aí, aquelas meninas que estão na frente 

atendendo elas não são culpados, simplesmente elas falam 

que não tem, mas o paciente precisa fazer o exame, está com 

dor, acaba faltando com respeito com elas, então que seja 

tomada uma medida o mais rápido possível, porque eles já 

tinham que ter um plano quando o Dr. Gilberto falou que 

iria se aposentar, eles já tinham que ter, a mesma coisa do 

Doutor Rodrigues, já tinha que ter outro, agora que nem o 

cardio, só dia 20/11, então pelo amor de Deus, que seja 

feito o que for o mais rápido possível para contratar esses 

profissionais, porque quem está sofrendo é a população, 

como o vereador Josias falou, as pessoas mais carentes são 

as que sofrem e não tem; muito obrigado. Com a palavra o 

vereador Dr. Rodrigo – vereador Taquara, parabéns pelo 

requerimento de vossa excelência, eu também gostaria de 

assinar com vossa excelência, caso possível, como vossa 

excelência falou, a saúde de Naviraí está um caos e nós 

viemos falando isso há tempos; creio eu, que quando foi 

feito esse credenciamento, eu acredito, volto a falar aqui, 

que a prefeita tinha que ter um plano a, nem o plano B, ela 

tinha que ter um plano a, porque está faltando médico e 

quem está sofrendo é a população mais carente, eu e o 

vereador Ricck nós estivemos uma vez na Santa Casa à noite, 

fomos chamados lá e como vossa excelência falou, às vezes 

quem sofre é que menos deve sofrer, quem é cobrada é quem 

menos deve ser cobrado, que são os funcionários que estão 

na frente, que muitas vezes ficam ali e são maltratados, 
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são xingados, mas às vezes com razão, a população já tá ali 

doente, cansada de esperar e começa a passar nervosismo, 

muitas vezes a gente vê mães com crianças de colo sofrendo 

e demorando quatro, cinco horas para serem atendidas, então 

nós pedimos encarecidamente mais uma vez a Prefeita Rhaiza, 

olhe pela saúde do nosso município que está um caos, vamos 

parar de fazer festinha e dancinha nas praças, isso não vai 

resolver a saúde da nossa população, nossa população 

precisa de bom atendimento na santa casa, nossa população 

precisa de remédio, nossa população precisa de ser atendida 

com dignidade e não com festinhas, nossa população está 

sofrendo, santa casa tá sofrendo, as pessoas mais carentes; 

obrigado senhor presidente. Com a palavra o vereador José 

Roberto - Bom dia, presidente, nobres vereadores, público 

presente e quem nos acompanha através das redes sociais; 

quero parabenizar o vereador Taquara pelo requerimento e se 

puder gostaria de assinar junto com vossa excelência. 

Realmente vereador, o pessoal está sofrendo muito, tenho 

amigas e amigos que já fizeram até o exame de risco para 

fazer cirurgia e nada acontece; conversei com o nosso 

secretário ontem e estou acreditando muito na pessoa do 

Tomazelli, inclusive hoje ele subiu a Campo Grande para 

resolver essas pendências, porque o povo está sofrendo 

vereador, muitas pessoas fizeram seus exames de risco para 

fazer a cirurgia e não está acontecendo, muitos estão 

sofrendo dia e noite com dores, pessoas com problemas no 

estômago para fazer uma simples cirurgia, não está 

acontecendo, não está andando. Solicitou um aparte o 

vereador Josias - dentro desse contexto de vossa 

excelência, eu disse aqui, é verdade vereador José Roberto, 

o senhor está coberto de razão, a pessoa vai ao médico, 

perde um baita de um tempo, doente, o médico passa pra ele 
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fazer um exame, aí pega aquele exame, vai à secretaria, 

agenda, demora outro tanto, quando consegue voltar ao 

médico, ele pede outro exame, porque ele vai ver o 

resultado do exame e já pede outro, ele vai novamente, é 

aquele castigo, aquela penitência, de novo volta ao médico 

com aquele exame, depois de dois ou três meses que 

consegue, o médico pede outro exame e assim sucessivamente, 

chega num ponto que o médico fala, agora o seu caso é 

cirúrgico, ele volta com o pedido de cirurgia e aquele 

pedido leva cem anos, obviamente que é uma hipérbole, mas 

leva cem anos para poder conseguir a resposta da cirurgia e 

quando vem não tem médico, não tem anestesista, não tem 

nada, é um absurdo, isso me causa  indignação e como disse 

o vereador Zé Roberto, agora estamos confiando no 

Tomazelli, que agora está em suas mãos, a prefeita colocou 

você para dar resultados, não é resultado para ela não, 

resultado para a população; obrigado vereador. Vereador 

José Roberto – obrigado vereador pela contribuição, então 

Presidente, a gente vê que o que é mais é cobrado de nós 

vereadores, é a questão da saúde, quem tem um convênio, 

quem tem dinheiro, resolve essa situação, mas quem não tem 

fica a ver navios, orando, pedindo a Deus que o melhor 

aconteça na vida dele e esperando os nossos gestores, então 

eu acredito muito nesse nosso secretário Tomazelli, que ele 

vai resolver, a gente entende que tinha muito emanharado 

dentro da Santa Casa e também não é de uma hora para outra 

que se resolve, mas a gente acredita muito na pessoa dele e 

eu acredito muito também na prefeita, que vai dar carta 

branca para ele resolver certas situações; obrigado 

presidente. Com a palavra o vereador André Ricardo – senhor 

presidente, nobres edis, público que nos ouvem e nos 

assistem, mandar um bom dia a todos, obrigado por toda 
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sessão estar conosco acompanhando nossos trabalhos, a 

Senhora Maria Moreira que está nos ouvindo, a Senhora Cida 

do Boa Vista, minha amiga e a senhora Lucilene, que também 

está nos ouvindo; parabenizar o vereador Fabiano pela 

proposição, é de suma importância, eu que alguns anos atrás 

tive um problema no olho, precisei do oftalmo pelo SUS, 

para quem não sabe eu tive um câncer de córnea e eu estou 

na fila do SUS até hoje, Vereador Fabiano, esperando, 2017 

que eu tive, tem cinco anos  e até hoje esperando, graças a 

Deus fiz uma ação entre amigos e familiares e conseguimos 

pagar a cirurgia, mas quem não tem dinheiro para pagar fica 

em desespero, eu senti na pele o desespero do médico ao 

falar que tinha que operar porque se não corria risco de 

vida, e essas pessoas que não tem como arrecadar o 

dinheiro? Não só no tocante ao oftalmologista, mas em tudo, 

nós sabemos que a prefeita está tentando resolver, fez uma 

mudança nas gerências, contratou um novo gerente de saúde, 

que é o sexto, contando com ele duas vezes, é a sexta 

nomeação entre as provisórias e tomara a Deus que consiga, 

o Vereador Símon desceu para lá para tentar ajudar, tomara 

a Deus que eles se unam e façam o que a gente vem cobrando, 

porque a gente cobra, população, a gente cobra, é só pegar 

e fazer, ter um plano, igual o Vereador Rodrigo falou, se 

não deu certo, faz o plano b, faz o c, mas faça, resolva, 

porque as famílias carentes, as famílias que precisam de 

ajuda estão à mercê e a saúde de Naviraí tem que melhorar, 

porque do jeito que está não dá, igual o vereador Zé 

Roberto falou, os exames das pessoas estão vencendo e 

alguns pagaram particular para conseguir fazer cirurgia e 

não estão fazendo, então tomara a Deus que o Tomazelli 

consiga em Campo Grande alguma solução, porque do jeito que 

está não dá para ficar; obrigado senhor presidente. Com a 
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palavra o vereador Milton - agradecer a todos os presentes, 

agradecer os nobres vereadores, em especial o vereador 

Daniel Moretto; parabéns vereador Fabiano, acabou de chegar 

para mim um pedido da Dona Gilda, vocês não a conhece, ela 

mora na fazenda, ela se deslocou da fazenda para poder 

marcar uma endoscopia e as meninas que vocês disseram que 

não tem culpa de nada, disseram que não tem como marcar 

porque não tem vaga, então ela me pediu se não tem como 

ajuda-la, porque é assim que funciona vereador, a gente é o 

para-choque da população, os pedidos chegam, às demandas 

chegam pra gente mesmo, e eu estou sabendo que o nosso novo 

gerente de saúde se deslocou para Campo Grande, tomara que 

ele traga soluções para nossa saúde, soluções cem por cento 

não vai ter Vereador Josias, pelo simples motivo, a nossa 

saúde hoje está no buraco, a primeira coisa é tentar sair 

do buraco para depois tentar caminhar, a realidade é essa 

hoje, a gente não pode enganar a população e tomara que ele 

traga soluções para nossa saúde hoje, que infelizmente não 

tá bem, queira Deus que ele traga soluções; parabéns 

Vereador Fabiano. Com a palavra o vereador Regivan – 

Presidente, nobres edis, população que nos ouvem pela Rádio 

Cultura FM e quem nos assistem pelo Facebook, também 

agradecer aqui o Senhor Edilson Moretto que está presente 

prestigiando a posse do sobrinho, o Severino, a Dona Inês, 

Dona Tereza, Seu Nego, Dona Otília, que estão nos ouvindo 

pela Rádio Cultura; senhor presidente, parabenizar o 

vereador Fabiano pela proposição que ele fez sobre 

oftalmologia, vários pedidos mesmo que a gente recebe 

diariamente, o Fabiano foi feliz na fala dele quando disse 

que eles tinham que ter se preparado antes, então para 

contribuir com a proposição do vereador Fabiano, hoje está 

fazendo um ano no qual foi feito também um pedido meu com 
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assinatura do vossa excelência e de outros vereadores, do 

projeto familiar, que era atendido pelo Doutor Rodrigues, 

no qual ele atendia também na assistência, que no caso era 

feito nas mulheres a inclusão do DIU, exame de colposcopia 

e a CAF, e como o senhor disse, tinha que ter tido um 

planejamento; então agora o Tomazelli está sumindo a pasta, 

o vereador licenciado Símon, como gerente geral, ele sabe 

que quando o vereador pede aqui, não é pra ele, mas pede 

para a população, então que o ex-vereador Símon, agora 

gerente geral da prefeitura, juntamente com o Tomazelli, 

que eles possam estar dando agilidade nesse pedido seu e 

nos outros demais que os vereadores fizeram, e se permitir 

gostaria de avalizar juntamente com o senhor essa 

proposição. Parabéns vereador e obrigado seu presidente. 

Presidente – eu que agradeço vereadores; o requerimento 

87/2022, eu só queria a título de informação, falar que eu 

conversei com o Luiz Fernando, oftalmologista, ele levou a 

documentação para fazer o cadastramento e ele me falou que 

na modalidade que estava, era um assalto ao cofre público, 

porque ele iria receber noventa mil sem trabalhar, ele 

falou que era inviável, liguei para a gerente geral na 

época, Doutora Maria Paula, pedi pra ela dar uma olhada, 

fizeram outro termo de cadastramento com ele, ele voltou 

com a documentação, só não estou entendendo porque que não 

está atendendo ainda, se não está atendendo é falta de 

gestão, dinheiro tem, dinheiro tem e não é pouco, Dr. 

Daniel Moretto, mas também não é culpa do Tomazelli agora e 

nem da Prefeita Rhaiza, o problema foi feito pela senhora 

Patrícia, vossas excelências se lembram, ela fez de 

qualquer jeito aquele termo de cadastramento dos médicos e 

acabou dando nisso, travou tudo, estão tendo que rever 

todos os contratos, mas isso teria que ser para ontem, mas 
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pensando bem, se eles não conseguem mandar uma mensagem ao 

Executivo a altura de um projeto de lei, imagina o 

cadastramento. Coloco em votação, os vereadores favoráveis 

permaneçam como se encontram e os contrários se levantem, 

aprovado. Requerimento n° 88/2022 de autoria do Vereador 

Antonio Bianchi; expediente endereçado à Excelentíssima 

Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, com 

providências para o Senhor Jorge Luis de Lucia, Gerente de 

Obras, com cópia para o Senhor Josemar Tomazelli, Gerente 

de Saúde, requerendo informações a respeito das 

providências que estão sendo adotadas para a reforma do 

Centro de Especialidade Médica - CEM, localizado na Avenida 

Ponta Porã, Centro. É público e notório a situação precária 

da instalação do Centro de Especialidade Médica - CEM do 

nosso município. A reforma do CEM trata-se de questão 

urgente, uma vez que, a atenção mínima a ser dada aos 

cidadãos Naviraienses está comprometida em virtude do 

estado físico atual do prédio, com notícias de vazamentos, 

infiltrações e alagamentos, necessitando urgentemente de 

uma ampla reforma, para o melhor atendimento aos pacientes 

que buscam o local. A reforma e manutenção é medida 

constitucional e necessária, para assegurar a garantia e o 

respeito à nossa Carta Magna e aos cidadãos, assegurando 

assim, o seu direito à saúde. Além disso, é necessário que 

disponibilizemos ambientes confortáveis para que seus 

servidores possam exercer suas funções com maior 

tranquilidade, ofertando um ambiente harmonioso para seus 

usuários. Em razão do exposto, solicito informações, pois é 

de suma importância a reforma do CEM, para o melhor 

atendimento a nossa população. Presidente - coloco em 

discussão; com a palavra o Vereador Bianchi – Senhor 

Presidente, senhores vereadores, eu fui chamado naquela 
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chuva de quinta-feira passada naquele Centro de 

Especialidades Médicas, está uma vergonha, chove mais 

dentro do que fora, cidadãos dentro do prédio com guarda-

chuva, idosos, crianças, em vez de estarem num local 

adequado com dignidade, chovendo tudo dentro, com 

infiltração, com vazamento na laje, vaza por dentro das 

lâmpadas, médico trocando de local com guarda-chuva, 

molhando computador, molhando tudo as papeladas dos 

médicos, é uma vergonha seu presidente, já que está 

reformando a prefeitura, que reforme também aquele Centro 

de Especialidades Médicas, na Avenida Ponta Porã, em frente 

à capela mortuária, aquilo vereador Ricck, já passou da 

hora de uma reforma, há muito tempo passa Prefeito, entra 

Prefeito e nunca foi reformado aquele prédio, o cidadão que 

paga seus impostos tem que ter dignidade pelo menos pra tem 

um local adequado para fazer sua consulta, aquilo é uma 

vergonha, quinta-feira eu vi a situação seu presidente, a 

calamidade que está aquilo, alagando todo o prédio Vereador 

Regivan, alagando tudo, os funcionários e o médico falando 

que é uma vergonha ter que trabalhar naquele local, não é 

um local digno para funcionários e médico trabalhar não, o 

cidadão entra são naquele Centro de Especialidades Médicas 

e sai até com malária do jeito que está devido enxurrada 

que está dentro, vereador Daniel, vereador Bolacha, é uma 

vergonha, então espero que a prefeita, o gerente de obras, 

tome providências, que pelo menos reforme aquele prédio, 

para dar dignidade para nossa população; obrigado seu 

presidente. Presidente - perfeito vereador Bianchi; eu vou 

pedir para o vice-presidente José Roberto Pinheiro, que é o 

presidente da Comissão de Obras, que vá até a prefeitura 

ver se está tendo alguma obra na prefeitura, porque 

alugaram um prédio, está pagando aluguel que não é barato e 
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se ficar enrolando, enrolando, não adiantou nada fazer essa 

mudança, e que vá também ao Centro de Especialidades junto 

com o vereador Antonio Bianchi, e faça um relatório a essa 

presidência, para saber o que está acontecendo de verdade. 

Com a palavra o Vereador José Roberto - realmente vereador 

Bianchi, e presidente, eu vou falar a verdade ao Senhor, as 

coisas não estão andando, eu, o senhor, acho que o vereador 

Bianchi, já pedimos esclarecimentos sobre aquele salão onde 

era dos idosos, onde era a vaca mecânica, o mato comendo, 

noiados vinte e quatro horas e as coisas não estão 

acontecendo, então realmente a gente tem que fazer um 

relatório, não precisa ser nem uma CEI, vamos fazer um 

relatório, protocolar junto a prefeita, o que está 

acontecendo, porque as coisas não estão andando, relatar o 

que está acontecendo, pelo menos a população ver que nós 

vereadores estamos cobrando, mas que não está acontecendo; 

obrigado presidente. Presidente – eu que agradeço vereador 

José Roberto, se vossa excelência puder fazer o pedido 

desse presidente, após isso nós vamos analisar e ver o que 

está acontecendo, muito aluguel, fica alugando prédio aqui, 

prédio ali, em vez de investir no patrimônio público, no 

patrimônio próprio do município, parece que deixa acabar 

para depois alugar o prédio de fulano, ciclano. Coloco em 

votação, os vereadores favoráveis permaneçam como se 

encontram e os contrários se levantem, aprovado. Indicação 

n° 204/2022 de autoria do Vereador Rafael Amancio Volpato; 

expediente endereçado à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Rhaiza Rejane Neme de Matos, com providências para a 

Senhora Maria Paula de Castro Alípio, Gerente Geral 

Executiva, com cópia para a Senhora Tatiane Maria da Silva 

Morch, Gerente de Educação e Cultura, indicando que seja 

realizada a reforma da creche CIEI - Sonho de Criança. A 
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reforma da creche faz-se necessária, tendo em vista a 

necessidade de se preservar a estrutura da instituição de 

ensino, bem como promover melhor qualidade e oferecer para 

as crianças mais conforto, haja vista que a creche 

encontra-se danificada por diversos fatores e por 

utilização de longos anos sem reforma, comprometendo o bem-

estar das crianças e dos professores, precisamos mencionar 

que esta já é uma preocupação antiga, já solicitada por 

meio da Indicação 33/2021, pelo vereador Milton Alves de 

Carvalho.  Presidente - solicito ao primeiro secretário que 

faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 208/2022 de 

autoria do Vereador André Ricardo Biscaro e outros Edis; 

expediente endereçado à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Rhaiza Rejane Neme de Matos, com providências para o Senhor 

Jorge Luis de Lucia, Gerente de Obras, com cópia para a 

Senhora Antonia Gisalda Moralles Balta, Assessora de 

Gabinete, indicando que seja feita a abertura do canteiro 

para o retorno em frente à Empresa TF Transportes e 

Borracharia, localizada na Avenida Amélia Fukuda, sentido 

ao Parque de Exposições, na Rodovia MS-141, em frente ao 

barracão do Canelinha N III A KM 01. Diante das 

reivindicações dos proprietários da empresa, apresentadas 

para este Nobre Vereador, justifico que no local 

supracitado há necessidade de propiciar o acesso daqueles 

que trafegam naquela via e que sua implantação aumentará a 

acessibilidade da região e ajudará a organizar o tráfego. 

Com a palavra o vereador André Ricardo – senhor presidente, 

nobres edis, público que nos ouve, essa é uma indicação que 

poderia ser feito em ofício, mas eu queria contar com o 

apoio de vossas excelências e se autorizarem, queria por o 

nome dos treze vereadores para que assinem comigo essa 

indicação, é a simples abertura de um canteiro para poder 
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fazer um retorno, que os donos me pediram, é uma empresa 

que gera renda para o município, gera divisas, tem 

funcionários, então a gente precisa atender essa empresa; 

se vossas excelências aceitarem, peço à secretária para 

colocar o nome dos treze vereadores, por favor. Obrigado 

senhor presidente. Presidente - solicito ao primeiro 

secretário que faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 

209/2022 de autoria dos Vereadores André Ricardo Biscaro 

(RICCK) e Antonio Bianchi; expediente endereçado à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, com providências para o Senhor Josemar Tomazelli, 

Gerente de Saúde e, com cópia para a Senhora Antonia 

Gisalda Moralles Balta, Assessora de Gabinete, indicando 

que dentro das possibilidades legais e orçamentárias, 

proceda a construção de uma cobertura no P. S. F. Posto de 

Saúde Vila Nova, PSF Boa Vista e no Posto de Saúde Sol 

Nascente. Sabendo que esta solicitação já foi feita pelo 

Vereador Antônio Bianchi, em forma de Requerimento nº 

29/2021 na data de 05/02/2021, e nada foi feito até o 

presente momento, peço que a Gerência responsável tome as 

medidas cabíveis urgentes. Deste modo, devemos proporcionar 

a população atendimento com dignidade, conforto e bem-

estar, ainda mais quando se trata de saúde pública. Alguns 

postos não possui uma cobertura adequada para a população 

que aguarda o início dos atendimentos, durante esse período 

de espera, os usuários ficam expostos ao calor e a chuva, a 

intenção é oferecer um melhor atendimento à população. 

Presidente – vou pedir que a secretaria, que com a 

indicação do vereador André Ricardo Biscaro, traga a 

resposta do requerimento do vereador Antônio Bianchi a essa 

presidência, só pra gente entender o que foi dito e 

argumentado, para ter mais embasamento para vossa 
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excelência. Com a palavra o vereador André Ricardo Biscaro 

– isso é do dia 05/02/2021, foi no início da gestão e eu 

não vi nenhum posto com cobertura, infelizmente a gente 

sabe que as pessoas humildes têm que ir de madrugada para 

poder conseguir uma vaga, imagina quando faz frio, uma 

senhora no frio ficar esperando, isso porque não são eles, 

não é o pai deles, não é a mãe deles que ficam lá, que não 

tem carro e tem que ficar no tempo aberto, então isso aqui 

é o mínimo que deve ser feito, não só nessa gestão, mas já 

devia ter sido feita na passada, então estamos cobrando 

novamente, não gasta muito fazer uma cobertura para eles 

ficarem, então peço encarecidamente que a prefeita atenda, 

porque já tem um ano e sete meses que o vereador Bianchi 

pediu e até agora não foi feito; obrigado seu presidente. 

Presidente - só para esclarecer, não é a cobertura do 

posto, é um local onde as pessoas em dias de chuva e frio 

possam ficar abrigados. Com a palavra o vereador Bianchi – 

quero agradecer o vereador Ricck, é uma guarita para 

aqueles cidadãos; senhor presidente, é só nós vereadores 

irmos as cinco horas da manhã em cada postinho de saúde, 

que está aquela fila enorme, mães com criança no colo, 

idosos de pé, que da dó, em época de chuva o cidadão que 

está lá para marcar sua consulta, ele tem que pedir abrigo 

nas casas vizinhas, é uma vergonha e há muito tempo essa 

casa de leis já vem pedindo seu presidente, pelo menos uma 

cobertura ou uma tenda na frente para acomodar esses 

cidadãos que vão fazer sua consulta, o Posto do Vila Nova 

não tem, o PSF I e II do Jardim Paraíso não tem, Boa Vista 

não tem, Sol Nascente não tem, e também nenhum local para o 

cidadão sentar, vão idosos, idosas, mães com criança no 

colo, vereador Josias e ficam de pé, a situação é de 

vergonha mesmo e há muito tempo essa casa de leis, não só 
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nessa gestão, mas na outra gestão também cobraram uma 

cobertura em frente os postinhos de saúde; obrigado 

vereador Ricck e gostaria de assinar junto. Presidente - é 

simples de resolver isso, não tem segredo, é só abrir o 

posto para o pessoal ficar lá dentro, é só o vigia chegar 

um pouco antes e abrir os portões para o pessoal aguardar 

dentro, já que eles não querem construir, é tranquilo, é só 

abrir, é gestão. Solicito ao primeiro secretário que faça o 

encaminhamento da mesma. Indicação n° 210/2022 de autoria 

do Vereador André Ricardo Biscaro (RICCK) e outros Edis; 

expediente endereçado à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Rhaiza Rejane Neme de Matos, com providências para a 

Senhora Tatiane Maria da Silva Morch, Gerente de Educação e 

Cultura, com cópia para a Senhora Antonia Gisalda Moralles 

Balta, Assessora de Gabinete, indicando para que dentro das 

possibilidades legais e orçamentárias, proceda a reforma e 

ampliação com construção de novas salas na Creche 

Professora Anaí Maria Ramos Ricci o Centro Integrado de 

Educação Infantil - CIEI Paraíso Infantil. Sabendo da 

Precariedade da Creche Professora Anaí Maria Ramos Ricci o 

Centro Integrado de Educação Infantil - CIEI Paraíso 

Infantil, a reforma e ampliação com construção de novas 

salas são de extrema importância para melhor atender 

crianças nos primeiros anos de vida e dar suporte as mães 

de família que precisam trabalhar fora de casa para 

sustentar seus filhos, proporcionando assim qualidade de 

vida para as famílias que precisam do serviço. Com a 

palavra o vereador Ricck – senhor presidente, nobres edis, 

público que nos ouvem; essa creche Paraíso Infantil, que 

recebeu o nome da nossa querida Anaí Maria, é a creche que 

era uma extensão da irmã Evanete e ela não tem condições 

alguma praticamente de receber as crianças, meu filho já 
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estudou naquela escola, eu sei da precariedade que é, 

sabemos da luta da diretora que foi eleita para tentar 

arrumar e organizar, e queremos ajudar; tivemos uma Emenda 

Parlamentar no valor de quatrocentos ou quinhentos mil 

reais, para ser enviado para aquela creche, mas é recurso 

que vai demorar, então como a prefeitura tem dinheiro, 

precisamos que faça um estudo, um projeto, que o recurso a 

gente conseguiu para ampliação e fazer novas salas, 

infelizmente por se tratar de ser uma creche que seria 

extensão, hoje é a que mais está precisando ter olhos 

voltados pra ela. Solicitou a parte o vereador Sacuno – 

vereador Ricck, parabéns pela indicação de vossa 

excelência, gostaria de pedir para assinar com vossa 

excelência; ontem estive visitando a creche a pedido da 

Claudinha, a diretora e na verdade como vossa excelência já 

disse, existe um projeto antigo, porém ontem mesmo a Flávia 

ligou pra ela pedindo para que ela fosse à obras para 

discutir a ampliação do projeto, segundo o que me foi 

passado ontem, que só estão esperando concluir a ampliação 

desse projeto para entrar na licitação para fazer a reforma 

da creche; obrigado. Vereador Ricck - obrigado vereador 

Sacuno pelas palavras, sim graças a Deus, mas como vossa 

excelência deve ter visto, tem aquele terreno em frente que 

dá para fazer no mínimo umas oito ou nove salas, quem 

conhece a creche sabe, e nós estamos com um problema no 

município que é a demanda de vagas, todo mundo aqui deve 

ter recebido solicitação de demanda, se construir mais 

salas, vai pegar o setor aqui próximo à câmara, 

automaticamente já vai sobrar vaga na irmã Evanete, que é a 

creche que tem no Jardim Progresso, então vamos torcer para 

que aconteça o que eles falaram ao vereador Sacuno. 

Obrigado senhor presidente. Solicitou a palavra pela 
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liderança do PSDB o vereador Rafael Volpato – primeiramente 

cumprimentar a todos que nos acompanham pelos meios de 

comunicação, queria parabenizar o meu amigo Daniel Moretto, 

que está em conjunto com a gente e destacar a importância 

desta indicação do vereador Ricck, todos nós sabemos a 

dificuldade que tem em relação a vagas, em relação à 

estrutura de local educacional e essa gestão vem se 

destacando em relação à questão de reformas, temos sete 

escolas que estão fazendo essas reformas, nunca se houve 

tanto investimento em educação, claro isso fruto de um 

trabalho em conjunto, um trabalho do Governo do Estado, 

trabalho do Governo Federal, que aumentou o repasse, 

diversas ações que resultaram e objetivaram isso, então 

queria só marcar aqui e pedir para assinar junto com vossa 

excelência, para dar um pouco mais de peso nessa indicação, 

não só dessa creche, não só desse Centro Educacional, mas 

todos precisa sim de reforma; pedi esses dias a reforma do 

muro da creche do centro e outras creches que vem sendo 

pedido aqui por diversos vereadores, então queria só deixar 

registrado e pedir para assinar com vossa excelência. 

Obrigado. Vereador Ricck - seria uma honra. Presidente - 

solicito ao primeiro secretário que faça o encaminhamento 

da mesma. Indicação n° 211/2022 de autoria do Vereador 

André Ricardo Biscaro; expediente endereçado à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, com providências para a Senhora Ana Paula Rodrigues 

da Silva, Gerente de Receita, com cópia para a Senhora 

Antonia Gisalda Moralles Balta, Assessora de Gabinete, 

indicando o estudo para isenção da cobrança do Imposto 

sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 

sobre imóvel integrante do patrimônio dos responsáveis ou 

portadores das seguintes doenças graves: Neoplasia maligna 
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(câncer); Contaminação por radiação, com base em conclusão 

da medicina especializada; Tuberculose ativa; Hanseníase; 

Alienação mental; Esclerose múltipla; Cegueira; Paralisia 

irreversível e incapacitante; Doença de Parkinson; 

Nefropatia grave; Espondiloartrose anquilosante; Nefropatia 

grave; Estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante); Síndrome da deficiência imunológica adquirida 

– AIDS; Amputação de membros inferiores ou superiores; 

Acuidade visual, igual ou inferior a 0,20 em um ou nos dois 

olhos, quando ambos forem comprometidos; Esclerose 

sistêmica. Também entram na lista as doenças crônicas 

relacionadas na Portaria do Ministério da Saúde n° 349, de 

08 de agosto de 1996, sendo estas: Doença genética com 

manifestações clínicas graves; Insuficiência cardíaca 

congestiva; Cardiomiopatia; Doença pulmonar crônica 

obstrutiva; Hepatopatia grave; Fibrose cística 

(mucoviscidose); Cirrose hepática com sintomalogia grave; 

Artrite invalidante; Lúpus; Dermatomiosite; Paraplegia; 

Miastenia grave; Doença Desmielinizante e Doença do 

neurônio motor. Esse estudo tem intuito de ao arcar com as 

despesas do imposto, determinar que essa renda seja 

direcionada para a manutenção do tratamento, que muitas 

vezes requer medicamentos com custo alto, além de 

deslocamentos as unidades de saúde para as consultas e 

impossibilidade de desempenhar funções de trabalho. Na 

indicação apresentada, esta isenção seria de grande ajuda, 

pois um encargo a menos no orçamento familiar auxiliaria em 

outros gastos. Sempre trabalho para auxiliar a população e 

nesse caso os munícipes com doenças graves. É o mínimo que 

posso fazer como Vereador para ajudar essas famílias. Sem 

mais para o momento, e na certeza de um pronto atendimento 

dentro dos prazos regimentais e legais, reitero protestos 
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de estima e consideração. Com a palavra o vereador Ricck – 

senhor Presidente, é um projeto, na verdade os vereadores 

apresentaram e o vereador Símon retirou o projeto, então a 

solicitação é que a prefeitura faça um estudo para que as 

pessoas que tenham essas doenças não paguem IPTU, a gente 

sabe que tem muitos idosos acamados, que gastam dinheiro 

com medicação, gasta dinheiro com fralda, pessoas que tem 

outras doenças graves, como câncer, então a gente tem que 

ajudar essas pessoas carentes e a forma que nós podemos é a 

Prefeitura dar isenção de IPTU para essas pessoas, além de 

fazer o que é de obrigação, que é cuidar, dar medicamento, 

médico, tudo que manda a Lei Federal, então peço que eles 

façam um estudo e mandem um projeto para desta casa de 

leis, porque temos vários pedidos de pessoas com doenças 

graves que estão precisando de um incentivo e seria o 

mínimo que a prefeitura poderia fazer junto essa casa de 

leis. Obrigado seu presidente. Presidente – eu que agradeço 

vereador André Ricardo Biscaro, existe uma lei municipal já 

que tem isenção de algumas pessoas que são portadoras 

dessas doenças, existe um vínculo com o INSS, se a pessoa 

recebe o benefício e só tem um imóvel, é só ele se dirigir 

a receita, que tem os requisitos, o check-list, que ele vai 

ser contemplado, mas vossa excelência, sempre atento 

ampliou o rol de doenças, então peço que a nossa gerente de 

receitas avalie junto com a gerência de administração, a 

possibilidade dessa renúncia de receita, para que possa 

agraciar a todos. Presidente - solicito ao primeiro 

secretário que faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 

212/2022 de autoria dos Vereadores Milton Alves de Carvalho 

e André Ricardo Biscaro (RICCK); expediente endereçado à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, com providências para o Senhor Jorge Luis de Lucia, 
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Gerente de Obras, indicando a reforma, instalação de 

banheiro e revitalização na pintura no ponto de táxi 

localizado na Avenida Weimar Gonçalves Torres, próximo à 

rotatória central. Taxistas procuraram por este Vereador 

solicitando providências quanto à reforma e revitalização 

de pintura de solo e instalação de um banheiro no ponto de 

táxi, pois o mesmo é bem centralizado e, muitas vezes não 

consegue oferecer algo melhor às pessoas que procuram o 

serviço dos taxistas e também por ser um dos pontos mais 

antigo e bem centralizado da cidade, o que acaba deixando 

uma imagem ruim para o município. Com a palavra o Vereador 

Milton - Bom dia a todos os nobres, ouvintes da Rádio 

Cultura, da rede social, em nome do nosso gerente de núcleo 

de receitas, Hebert Rithyeli, cumprimento todos os 

presentes; falar daquele ponto de táxi da rotatória central 

é chover no molhado, é um dos pontos mais antigos vereador 

Onevan e é difícil falar daquela estrutura, seria um 

barraco, vamos dizer isso, é uma vergonha para a nossa 

cidade, lembrando que a gestão anterior por mais problema 

que tive revitalizou e construiu o ponto de mototáxi na 

cidade, ficou uma maravilha, com banheiro, conforto para os 

nossos mototaxistas e ali não tem nada, tem uma estrutura 

metálica caindo, se der um vento forte é arriscado cair e 

danificar os táxis dos nossos amigos, então eu peço que a 

gestão municipal, através da Prefeita Rhaiza, que cobre os 

engenheiros, enfim, as coisas não estão andando, eu não vou 

entrar em detalhe não, mas infelizmente as coisas não estão 

andando, que nossos engenheiros tirem o pé do chão e mostra 

para o que vieram para Naviraí, que a coisa não está boa e 

não está andando, é uma vergonha, então que revitalize 

aquele ponto de táxi no canteiro central, próximo à 

rotatória aqui do nosso município e que faça banheiro 
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Presidente, eles ficam pedindo favor as lojas para fazer 

uso do banheiro, que é o mínimo hoje de conforto que eles 

estão precisando, obrigado Presidente. Com a palavra pela 

liderança do PSD o Vereador Dr. Rodrigo - Vereador Milton, 

parabéns pela indicação de vossa excelência, ano passado eu 

fiz essa indicação também a respeito desse ponto de táxi, 

realmente é um problema Vereador Milton, um ponto de táxi 

na nossa avenida principal, onde os taxistas não tem um 

abrigo, quando chove as pessoas que ali frequentam não tem 

abrigo, não tem um banheiro digno para fazer suas 

necessidades, como vossa excelência falou, eles têm que 

usar o banheiro do pessoal do comércio, eu estive 

conversando com eles, então precisamos de uma atenção sim 

para esses taxistas, não só aquele ponto Vereador Milton, 

como os demais da cidade, como vossa excelência ressaltou, 

foi feito o melhoramento para os abrigos dos mototaxistas, 

agora precisamos pensar nesses taxistas também, que eles 

são de certa forma trabalhadores mais antigos até que os 

mototaxistas, não querendo aqui dizer da importância de um 

e de outro, mas tem taxistas que fazem quantos anos que 

estão aqui em Naviraí, principalmente naquele ponto da 

Avenida Weimar Gonçalves Torres, então gostaria de 

parabenizar e pedir que a nossa prefeita tenha 

sensibilidade com os taxistas, principalmente naquele 

ponto, porque é o coração da cidade, as pessoas que vêm de 

fora, muitas vezes e vê um ponto de táxi daquele sem 

estrutura nenhuma, e a gente vê o dinheiro público sendo 

gasto com tantas coisas e como eu digo, tem coisas que é 

preciso fazer, que é preciso ser melhorado, coisas que 

estão aí há anos e a gente está patinando, como o 

presidente já disse aqui, não adianta muitas vezes a gente 

criar novas coisas, novas obras, sendo que a gente não dá 
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manutenção nas que nós já temos, no que é preciso melhorar 

ou que já está aí há muitos anos e não consegue ser 

melhorado; obrigado senhor presidente. Presidente - 

solicito ao primeiro secretário que faça o encaminhamento 

da mesma. Indicação n° 213/2022 de autoria do Vereador 

Fabiano Domingos dos Santos; expediente endereçado à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, com providências para o Senhor Jorge Luis de Lucia, 

Gerente de Obras, indicando que seja feito o recapeamento 

em toda a extensão da Avenida Nelci Gonçalves Simas. Nobres 

Edis, a presente proposição tem por objetivo atender 

moradores e comerciantes que têm suas casas e 

estabelecimentos na avenida e também a todos que por ali 

diariamente transitam. A pavimentação asfáltica nesta via 

encontra se comprometida cheia de buracos e deformações que 

podem vir a ocasionar danos aos veículos ou até mesmo 

acidentes a todos que transitam no local supracitado, haja 

vista que o fluxo de veículos é intenso e continuo, pois é 

uma importante via que liga vários bairros da cidade. O 

recapeamento asfáltico é de extrema importância, para que 

assim, possamos garantir segurança e proporcionar condições 

adequadas de tráfego a todos os moradores e transeuntes do 

local. Presidente - solicito ao primeiro secretário que 

faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 214/2022 de 

autoria dos Vereadores Fabiano Domingos dos Santos, André 

Ricardo Biscaro (RICCK) e Josias de Carvalho; expediente 

endereçado à Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane 

Neme de Matos, com providências para a Senhora Maria Paula 

de Castro Alípio, Gerente de Administração, indicando 

bonificação para todos os motoristas que fazem parte do 

quadro de funcionários do Poder Executivo de Naviraí, de 

forma que respeitará os princípios da isonomia, 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

impessoalidade e legalidade. (Adendo feito pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Ederson Dutra, 

solicitando que informe quais os requisitos adotados para 

atender a Gerência de Educação e Gerência de Saúde). Com a 

palavra o Vereador Fabiano – senhor presidente, fiz essa 

indicação juntamente com o Vereador Ricck, porque já que 

veio aumento para os motoristas da educação e teve um 

comunicado em uma reunião que estivemos presente, o 

Vereador Regivan, Vereador Ricck, Vereador Ederson e 

Vereador Símon, onde ficou o comunicado que iria ser 

educação e saúde, no fim só veio da educação, hoje foi 

pedido para retirar o projeto de lei da educação, que vai 

ter que adequar algumas coisas, então porque Vereador Ricck 

que não fazem de todos os motoristas em vez de estar 

agregando só uma classe deles, seja feito de todos, já que 

vai agraciar uma classe, faz para todos, faz um estudo e 

faz para todos os motoristas, não só para saúde e educação 

e sim que seja feito para todos. Solicitou aparte o 

vereador Josias - parabenizar vossa excelência e se permite 

gostaria de assinar contigo, porque quando os professores 

tiveram aqui, eu fiz esse discurso que você está fazendo 

lembrando as outras classes também que existem dentro do 

órgão municipal, temos os operadores de máquinas, várias 

classes de motoristas, então eu não vejo porque atender só 

um segmento, uma classe, uma categoria e não atender os 

demais; concordo com vossa excelência e gostaria de assinar 

junto, obrigado. Vereador Taquara - obrigado Vereador 

Josias pelas palavras, que inclua o nome dele nessa 

indicação; eu e o vereador Ricck conversando, nós falamos 

porque só uma classe e não todas, então que seja feito um 

estudo, que não seja bonificado só uma e sim todos, porque 

se nós fizermos aprovação só da Educação, na outra semana 
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está o da saúde e na outra semana de obras, então que seja 

feito geral essa bonificação para esses motoristas, 

vereador Milton. Muito obrigado. Com a palavra o vereador 

André – senhor presidente, nobres Edis, eu e o Fabiano, 

fizemos essa indicação, nós soubemos que teve a reunião na 

prefeitura, em relação aos motoristas de transporte escolar 

e aos motoristas de saúde, já está apaziguado, segundo a 

prefeita ela já vai dar a bonificação, mas como Vereador 

Fabiano falou, porque não dá para todos, sabemos que cada 

um trabalha de uma forma, um cuida dos alunos, outro cuida 

de paciente, mas nós não podemos desmerecer os outros 

também, que sem a mão de obra deles, sem o trabalho deles a 

máquina não iria rodar, então precisamos que a prefeita 

mande um estudo para que beneficie a todos os motoristas de 

todas as classes do município, educação, saúde e 

infraestrutura, torço para que faça o estudo e mande o 

projeto para essa casa de leis, que eu tenho certeza que 

todos os vereadores vão ser favoráveis. Obrigado seu 

presidente. Solicitou a palavra pela liderança do PTB o 

vereador Milton – parabenizar o vereador Ricck, vereador 

Fabiano, e vamos voltar um pouquinho no tempo, que foi 

feito um estudo com os gestores  anteriores para que se 

fizesse uma equiparação salarial com todos os servidores do 

município e haja vista, que a categoria dos motoristas era 

muito grande e deixaram por último, fizeram todas 

equiparações nessas que eles acharam mais fáceis, vamos 

dizer assim e deixaram a dos motoristas por último, aí 

terminou a gestão, naquela época do senhor Zelmo de Brida, 

passou pelo Léo Matos, ele falou que iria fazer Vereador Zé 

Roberto essa equiparação salarial com outras categorias, aí 

não fez e passou pelo Doutor Izauri, também não foi feita 

essa equiparação, então já tem um estudo pronto para fazer 
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equiparação de todos os motoristas do município, com 

algumas categorias para equipar salário, mas está faltando 

alguém da gestão chamar para si a responsabilidade, senão a 

coisa não vai andar, porque se ficar individualizando, 

igual agora que tem um pedido da categoria dos escolares e 

também da saúde, a coisa não vai andar, porque vai 

desagradar sempre algum, então eu peço as pessoas da gestão 

que faça um estudo, para que faça essa equiparação no geral 

para atender todas as categorias e parabenizo a todos pela 

indicação. Presidente – essa indicação ela vem de encontro 

ao projeto que foi encaminhado pelo executivo da 

bonificação dos motoristas da educação, que foi retirado 

hoje, mas esse problema aqui vereador José Roberto 

Pinheiro, só resolve Vereador Milton com plano de cargo e 

carreira, planos, cargos e carreira, é só assim para 

resolver o problema dos funcionários do executivo, quando 

você faz o plano de cargo e carreira, você consegue 

padronizar, você consegue pacificar, a pessoa que entra 

hoje ganha tanto, a pessoa daqui cinco anos por mérito 

ganha tanto, vai subindo na carreira de nível, então essa 

modalidade de bonificação, você faz ela no final do ano, 

igual o rateio é feito na educação, no final do ano, como 

nós vamos fazer aqui no legislativo, sobrou dinheiro, 

podemos fazer a lei da bonificação, podemos fazer uma lei 

específica e damos a bonificação, acaba virando um 

imbróglio, porque atende a categoria dos motoristas da 

educação, atende da saúde, aí vem o de obras, vem da 

assistência social, vem o motorista da prefeita, vem o 

motorista dos garis, da coleta de lixo, serviços urbanos, 

então acaba virando um imbróglio e nós vereadores estamos 

aqui para aprovar os projetos que vem do executivo, que é 

do interesse da população, mas se vir o projeto da 
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educação, não podemos deixar vinculado com o da saúde, se 

vir o da saúde deixar vinculado com o de obras, esse 

problema tem que ser resolvido lá embaixo, se chegar da 

educação vamos aprovar, se chegar o da saúde vamos aprovar, 

se chegar de todos nós vamos aprovar, agora não vamos parar 

o projeto porque tem que atender todos agora nesse momento, 

então vamos pedir calma nessa indicação e eu quero fazer um 

adendo nela, solicitar ao executivo, quais foram os 

requisitos que eles adotaram para atender a saúde e a 

educação. Peço a secretaria que faça esse registro. 

Presidente - solicito ao primeiro secretário que faça o 

encaminhamento da mesma. Indicação n° 215/2022 de autoria 

do Vereador Josias de Carvalho; expediente endereçado à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, com providências para o Senhor Jorge Luis de Lucia, 

Gerente de Obras, indicando que o setor competente proceda 

com a construção de um ponto de ônibus na Avenida Miguel 

Sotani, em frente a Padaria Amambai. Os munícipes estiveram 

com este vereador e solicitaram a construção do ponto de 

ônibus no endereço acima citado. A construção de pontos de 

ônibus, em pontos estratégicos, visa melhorar a qualidade 

de vida da população que depende do transporte. Portanto, 

diante do exposto, solicito atenção dos nobres Edis e 

providências do Poder Executivo. Com a palavra o vereador 

Josias – só para complementar a justificativa, às vezes nós 

viajamos para o Paraná, que é fronteira nossa aqui e a 

gente vê até naqueles bairros, exemplo de Maringá, aqueles 

bairros distantes, longínquos, é ponto de ônibus para tudo 

quanto é lado, isso fica bonito, a pessoa pode esconder de 

uma chuva, do sol escaldante, e a dificuldade eu vejo aqui 

desde gestações que se passaram, a gente pede e pede e dá 

para entender que prefeito anda em seu carrão muito 
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tranquilo, com ar condicionado, não precisa pegar ônibus, 

não precisa estar no meio da rua, manda o seu secretário, 

seu assessor, aí o vereador vem aqui pede numa gestão, pede 

na outra, e muito pouco acontece, então eu acho que 

deveriam por a mão na consciência e saber que não vai 

onerar os cofres da prefeitura, que é um valor exorbitante, 

nada disso, pega o seu secretário, seu assessor, vai 

Prefeita anda nos bairros da cidade, anda para ver a 

situação, vê onde há necessidade, faz uma pesquisa, põe o 

pessoal para andar, pesquisar onde há necessidade, ou senão 

ouve a sessão da Câmara que vai saber, olha as indicações, 

vai saber onde é necessário, vai lá faz um ponto de ônibus, 

custa nada, tem que estar aqui brigando, esperneando para 

sair um pontinho de ônibus, não é importante para vocês, 

mas para o cidadão que precisa esconder do sol e da chuva, 

isso é importante, além disso tem um monte de ponto de 

ônibus que foi colocado, coisa antiga pela gestão anterior, 

sem pintura, sem nada, vai lá mete uma tinta nisso, para 

com isso Prefeita. Obrigado. Presidente – agradeço vereador 

Josias, sempre muito eloquente na sua fala, sempre marcando 

território, sempre tendo lado, a cobrança de vossa 

excelência ela é referendada por todos esses vereadores, 

vossa excelência sendo o vereador mais antigo dessa casa de 

leis, sendo o nosso decano, nesses nossos pedidos de 

indicação, entra prefeito, sai prefeito, o que acontece é 

que a nossa Prefeita Rhaiza, ela dá autonomia para os seus 

gerentes, quando fala que é falta de gestão, a gestão é da 

gerência, dos gerentes que ela coloca, ela dá autonomia 

para essas pessoas, mas agora chegou o momento dela 

reavaliar quem ela colocou, se merece permanecer ou não, 

porque ela tá pagando um preço muito alto por confiar tanto 

e esperar que eles resolvam o problema da cidade, então eu 



                                                                                                                                                
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

vou até convidar a Prefeita junto com o meu amigo vereador 

Josias, pra dar um volta na cidade, ver como é que tá a 

situação, nós temos um buraco na Avenida Beverly Hills, bem 

na entrada da rotatória, sentido centro, que está há mais 

de mês que estamos pedindo para tapar e está ridículo, 

pintaram a faixa e pintaram até o buraco. Presidente - 

solicito ao primeiro secretário que faça o encaminhamento 

da mesma. Vereador Regivan - Presidente agradecer a 

presença aqui no plenário, Altair, Custódio, Hebert, 

funcionário da gerência de receita de Naviraí, a presença 

também do Senhor Bráulio, liderança da Aldeia Urbana, 

Cilene Fernandes, da Organização das Mulheres Indígenas, 

Luciana Gallo, representante indígena do contexto urbano da 

nossa cidade, sejam bem-vindos. Moção de Congratulação n° 

34/2022 de autoria do Vereador Josias de Carvalho; 

expediente endereçado ao Senhor Edinei da Costa, Segundo 

Sargento e para o Senhor Romário Alves, Cabo do 6° 

Subgrupamento de Bombeiros Militar de Naviraí, apresentando 

as mais sinceras congratulações pelos relevantes serviços 

prestados com excelência à sociedade e pelo ato de coragem 

e determinação e amor para com o próximo. Sabemos que os 

serviços prestados pelo Corpo de Bombeiros são de extrema 

importância para os munícipes como, extinção de incêndios, 

resgate e salvamento de pessoas e animais, muitos casos em 

situações difíceis, de grande stress, como tentativa de 

suicídio, afogamentos, inundações e de socorro orientando a 

pessoa que está do outro lado da linha e dando-lhes 

condições de agir e fazer os primeiros socorros, se 

necessário. Por meio desta Moção, externo toda minha 

gratidão, aos bravos Bombeiros, heróis que arriscam suas 

vidas em prol da vida dos outros. Presidente – coloco em 

discussão; com a palavra o vereador Josias - senhor 
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presidente, nobre edis, senhores presentes, ouvintes da 

Rádio Cultura FM; quando o gato sobe na árvore quem está lá 

para tirá-lo para a população quando pede, é o bombeiro, 

quando um animal silvestre invade uma residência quem está 

lá para encarar esse animal, como já aconteceu em Naviraí, 

uma onça andando aqui nos bairros, é o bombeiro, em 

acidente no trânsito quem está é o bombeiro, pegou fogo num 

prédio, numa casa, numa rede, o bombeiro está lá, tirar o 

presidente Ederson Dutra que ficou trancado dentro do 

banheiro dele, quem foi tirar ele de lá foi o bombeiro, é 

impossível ficar calado diante de tantas atitudes, 

iniciativas do nosso corpo bombeiro, por isso eu fiz aqui 

esse destaque ao Senhor Edinei da Costa, Segundo Sargento e 

para o Senhor Romário Alves, Cabo do 6° Subgrupamento de 

Bombeiros Militar de Naviraí, isso para mim é uma honra, é 

uma honraria para essa casa de leis estar aqui reconhecendo 

esse magnífico trabalho dessa instituição. Obrigado 

presidente. Presidente – eu que agradeço vereador Josias, e 

quando o senhor fala de bombeiro, bombeiro é herói, quando 

eu falo brincando que foi o bombeiro que me tirou do 

banheiro, eu liguei, mas não precisou, mas eles resolvem 

tudo, desde os afogamentos, desde incêndios, desde gato, 

apertou, ligou para o bombeiro, então toda homenagem aos 

bombeiros sempre será pouco; eu quero agradecer vossa 

excelência por lembrar sempre. Presidente - coloco em 

votação, os vereadores favoráveis permaneçam como se 

encontram e os contrários se levantem, aprovado. Presidente 

- determino ao Primeiro Secretário que faça a leitura da 

Ordem do Dia. Primeiro Secretário – em primeira e única 

discussão e votação o Projeto de Lei nº 31/2022 de autoria 

do Poder Executivo Municipal; que em suma: Dispõe sobre a 

fiscalização de veículos ou carcaças abandonados das vias 
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públicas do município de Naviraí e de outras providências. 

Presidente, com os nossos cordiais cumprimentos, encaminho 

por intermédio de Vossa Excelência para a douta apreciação 

e deliberação desta colenda Câmara, o incluso projeto de 

lei. A prática de abandono de veículos em vias públicas na 

nossa cidade vem se tornando recorrente, inúmeros são os 

casos relatados e as queixas de moradores sobre veículos 

abandonados, transformando-se em sucatas a céu aberto, 

trazendo transtornos além de apresentar riscos à saúde 

pública. Em muitos casos, esses veículos acabam virando 

depósito de lixo e de água parada, que certamente atrai 

vetores de transmissão de doenças, incluindo o perigo da 

dengue. Ainda há risco de acidentes, pois como sempre, 

estão abandonados em lugares impróprios, obstruindo 

inclusive as vias públicas e o fluxo de trânsito, quando 

não estão parados em frente à entrada/saída de veículos em 

residência ou comércio. Os veículos abandonados podem 

servir inclusive como esconderijo de ilícitos penais, tais 

como drogas e objetos furtados/roubados. Servindo ainda 

para abrigo de pessoas nocivas a sociedade. Finalmente, as 

reclamações e denúncias sobre abandono ou estacionamento de 

veículos em situação que caracteriza abandono nas vias 

públicas, poderão ser feitas por qualquer pessoa e 

direcionadas ao órgão municipal responsável, para análise e 

providências cabíveis. Logo, estamos diante de um fato para 

qual há preocupação tendo em vista os riscos à saúde e à 

segurança da população. Neste aspecto, a saída encontrada é 

a criação deste projeto de lei, em base na competência 

constitucional do Município para legislar sobre os assuntos 

de interesse local e promover a gestão dos serviços 

públicos (artigo 30, incisos I e VII, da CF/88). Por fim, 

solicitando de Vossas Excelências, apoio necessário à sua 
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aprovação; externo na oportunidade, minha consideração e 

apreço. Atenciosamente, Rhaiza Rejane Neme de Matos, 

Prefeita Municipal. Parecer favorável da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação, vereador Josias de Carvalho 

– relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno 

e Luiz Carlos Garcia - membros. Presidente – quero 

registrar a presença do nosso gerente do núcleo de 

licitação, Adriano Talarico, seja bem vindo. Presidente – 

em primeira e única discussão e votação o Projeto de Lei nº 

31/2022 de autoria do Poder Executivo Municipal; coloco em 

discussão; com a palavra o vereador André Ricardo - só para 

esclarecer para a população, esse projeto de lei do 

executivo, de 31 de julho de 2022, é o mesmo projeto de lei 

que eu fiz em relação ao abandono de veículos que tem no 

município, sabemos que em vários pontos da cidade tem 

veículos abandonados, eu fiz o projeto de lei, a câmara 

aprovou, só que faltou colocar alguns parágrafos nele, a 

prefeita tinha vetado o projeto e encaminhou um novo aqui, 

deu ctrl c, ctrl V no meu e acrescentou o que precisava, 

então só para falar para os nobres edis, apoiar o 

Executivo, o projeto é de extrema importância para que 

acabe com esses veículos abandonados que estão no nosso 

município; obrigado senhor presidente. Presidente – eu que 

agradeço vereador, eu lembro muito bem desse projeto de 

vossa excelência. Presidente – coloco em primeira e única 

discussão e votação o Projeto de Lei nº 31/2022 de autoria 

do Poder Executivo Municipal; coloco em votação e solicito 

que ao ser chamado, manifeste se é favorável ou contrário 

ao referido projeto. Vereadores favoráveis. Presidente - 

Declaro o Projeto de Lei nº 31/2022 de autoria do Poder 

Executivo Municipal aprovado por doze votos favoráveis em 

primeira e única discussão e votação. Primeiro Secretário – 
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em primeira e única discussão e votação o Projeto de Lei nº 

38, de 30 de maio de 2022 de autoria do Vereador Josias de 

Carvalho; que em suma: Altera a redação da Ementa e do art. 

1º da Lei nº 2.115, de 17 de maio de 2018, que "Dispõe 

sobre a criação do "Dia do Obreiro Evangélico" no município 

de Naviraí - MS, e dá outras providências". Parecer 

favorável da Comissão de Justiça, Legislação e Redação, 

vereador Rodrigo Massuo Sacuno – relator, acompanhado dos 

vereadores Josias de Carvalho e Luiz Carlos Garcia - 

membros. Presidente - em primeira e única discussão e 

votação o Projeto de Lei nº 38/2022 de autoria do Poder 

Legislativo Municipal, coloco em discussão; coloco em 

votação e solicito que ao ser chamado, manifeste se é 

favorável ou contrário ao referido projeto. Vereadores 

favoráveis. Presidente - Declaro o Projeto de Lei nº 

38/2022 de autoria do Poder Legislativo Municipal aprovado 

por doze votos favoráveis em primeira e única discussão e 

votação. Primeiro Secretário – em primeira e única 

discussão e votação o Projeto de Lei nº 52, de 26 de julho 

de 2022; de autoria do Vereador André Ricardo Biscaro 

(RICCK); que em suma: Dispõe sobre a implantação de medidas 

de informação à gestante e parturiente sobre a Política 

Nacional de Atenção Obstétrica e Neonatal, visando a 

proteção destas contra a violência obstétrica no Município 

e dá outras providências. Parecer favorável da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação, vereador Josias de Carvalho 

– relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno 

e Luiz Carlos Garcia - membros. Presidente - em primeira e 

única discussão e votação o Projeto de Lei nº 52/2022 de 

autoria do Poder Legislativo Municipal; coloco em 

discussão; coloco em votação e solicito que ao ser chamado, 

manifeste se é favorável ou contrário ao referido projeto. 
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Vereadores favoráveis. Presidente - Declaro o Projeto de 

Lei nº 52/2022 de autoria do Poder Legislativo Municipal 

aprovado por doze votos favoráveis em primeira e única 

discussão e votação. Primeiro Secretário – em primeira e 

única discussão e votação o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 23/2022 de autoria do Vereador André Ricardo Biscaro e 

outros Edis; que em suma: Concede o Título de Cidadã 

Naviraiense à cidadã que especifica. (Senhora Maria Regina 

Teodoro Reche Rios.). Parecer favorável da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação, vereador Josias de Carvalho 

– relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno 

e Luiz Carlos Garcia - membros. Presidente - em primeira e 

única discussão e votação o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 23/2022 de autoria do Poder Legislativo Municipal; 

coloco em discussão; coloco em votação e solicito que ao 

ser chamado, manifeste se é favorável ou contrário ao 

referido projeto. Vereadores favoráveis. Presidente - 

Declaro o Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2022 de 

autoria do Poder Legislativo Municipal aprovado por doze 

votos favoráveis em primeira e única discussão e votação. 

Primeiro Secretário – em primeira e única discussão e 

votação o Projeto de Decreto Legislativo nº 24/2022 de 

autoria do Vereador André Ricardo Biscaro e outros Edis; 

que em suma: Concede o Título de Cidadã Naviraiense à 

cidadã que especifica. (à Senhora Eliane Regina Arenas). 

Parecer favorável da Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação, vereador Josias de Carvalho – relator, acompanhado 

dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno e Luiz Carlos Garcia - 

membros. Presidente - em primeira e única discussão e 

votação o Projeto de Decreto Legislativo nº 24/2022 de 

autoria do Poder Legislativo Municipal; coloco em 

discussão; coloco em votação e solicito que ao ser chamado, 



                                                                                                                                                
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

manifeste se é favorável ou contrário ao referido projeto. 

Vereadores favoráveis. Presidente - Declaro o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 24/2022 de autoria do Poder 

Legislativo Municipal aprovado por doze votos favoráveis em 

primeira e única discussão e votação. Presidente – Coloco 

em votação a prorrogação da Sessão da vigésima sexta sessão 

ordinária por mais 2 horas, os vereadores favoráveis 

permaneçam como se encontram, os contrários se levantem, 

aprovada. Tribuna. Vereador Rodrigo Massuo Sacuno – senhor 

presidente, nobres vereadores, público presente, que nos 

ouvem, primeiramente gostaria de desejar boas-vindas ao 

vereador Daniel Moretto, desejo sucesso a você nessa 

caminhada, para que você tenha sabedoria de tomar suas 

decisões aqui em favor da população e tenho certeza que 

você fará isso, bem-vindo; senhor presidente gostaria de 

comemorar uma importante conquista da nossa comunidade 

jurídica da UEMS através de uma Emenda do Deputado Fábio 

Trad, será construído o Núcleo Jurídico do curso de 

direito, um sonho de toda a comunidade jurídica, senhor 

presidente, de onde vossa excelência estudou e se formou, 

gostaria de parabenizar o Reitor Laércio e o Deputado 

Federal Fábio Trad, que foi o responsável pelo 

encaminhamento dessa emenda; obrigado senhor presidente. 

Presidente – Convido para fazer uso da Tribuna por 5 

minutos o Vereador Josias de Carvalho – senhor presidente, 

nobres Edis, senhores presentes e ouvintes da Rádio Cultura 

FM; senhor presidente, eu gostaria de cobrar a nossa 

prefeita, praticamente quase dois anos da gestão da 

prefeita e dos mandatos dos nobres edis deste legislativo, 

parece que ouve um esquecimento no tocante ao Cemitério 

Municipal, esse cemitério que nós temos já não comporta 

mais, pessoas estão morrendo praticamente todos os dias e 
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esse cemitério já passou por muitas cobranças das gestões 

que se passaram e nada fizeram, na gestão anterior a essa, 

tem uma área que ficou no esquecimento, chegou a causar 

erosão vereador Ederson Dutra, o senhor foi vereador no 

mandato passado, acompanhou a gestão, foi dinheiro jogado 

fora para tapar aquele buraco enorme, por erros da gestão 

do ex-prefeito, foi dinheiro enterrado ao invés de ter uma 

obra concluída e estar enterrando as pessoas e os cidadãos 

de bem dessa cidade, dessa sociedade que partem dessa vida 

para outra e não tem um local adequado hoje para se colocar 

nesse cemitério que nós temos aqui no centro da cidade, 

isso causa indignação, aquele cemitério já era para ter 

saído do papel duas gestões atrás e nessa anterior ficou 

pior ainda; falam que o vereador Josias é muito duro nas 

cobranças, mas não, é que a gente fica indignado que as 

coisas não acontecem e dizem que é o vereador que não 

trabalha, o vereador que não faz nada, mas não é o vereador 

que tem poder de execução, não é o vereador que tem a 

caneta para dizer vai lá e faça, isso é competência do 

executivo e a gente vê a falta de vontade, a força que tem 

o executivo e não realiza, o desmando, o descrédito, isso é 

uma vergonha, por isso hoje estou fazendo questão na 

Tribuna dessa casa, cobrar a Prefeita Rhaiza Matos, porque 

agora não está na mão mais do Izauri que não fez, está na 

mão dela, a responsabilidade passou para ela, e como vai 

ficar essa situação? Está aqui meu apelo pelas pessoas 

desse município, representando a nossa sociedade, 

representando o povo, a população, indignado tanto quanto 

vocês, indignado com a gestão que se passou, indignado 

também que até agora nessa gestão não saiu nada, nem 

mencionaram, nem lembraram que precisa fazer esse cemitério 

o mais rápido possível; muita coisa é falta de vontade de 
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cunho político, de determinação, está aqui meu apelo 

vereador, eu sei que vossa excelência e também essa casa de 

leis estão indignados, porque a câmara cobra e não é de 

agora, já pressionamos o prefeito passado, estamos 

pressionando a prefeita e as coisas não sai do papel, não 

basta ficar no papel, ficar no papel é muito fácil, fazer 

discursos bonito é fácil, mas assumir a responsabilidade é 

isso que nós queremos ver, responsabilidade dessa gestão; 

obrigado Presidente. Presidente – eu que agradeço Vereador 

Josias, na última gestão eu até falei que o Odorico 

Paraguaçu da Novela “O Bem Amado” conseguiu inaugurar o 

cemitério e o ex-prefeito não deu conta. Presidente – 

Convido para fazer uso da Tribuna por 5 minutos o Vereador 

André Ricardo Biscaro – bom dia nobres edis, público que 

nos ouvem e nos assistem, agradeço a presença do Maicon, 

Talarico, Carteirinha, a imprensa que se faz presente, 

agradeço a presença de todos; senhor presidente, essa 

semana do dia 21 ao dia 28 de agosto, é a Semana Nacional 

da Deficiência Intelectual e Múltipla para garantir a 

inclusão e aqui quero parabenizar todos os funcionários, os 

colaboradores da APAE, pelo belíssimo trabalho que eles vêm 

fazendo em nosso município, doando o dia e a vida para 

cuidar daquelas crianças que são anjos que Deus mandou na 

terra para poder ajudar as outras pessoas evoluírem; ontem 

dia 22 de agosto, foi dia também do Coordenador Pedagógico 

e dia do Educador Especial, profissões muito importantes no 

nosso município, que tem como referência hoje em Naviraí, a 

educação especial e inclusiva, que vai virar referência 

para o Brasil, do jeito que eles estão fazendo, ao qual 

aqui quero cumprimentar a coordenadora da educação 

exclusiva, a Zilda Maria Silva Cruz, minha amiga, minha 

parceira que tem levantada a bandeira da Educação Especial 
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em Naviraí e tem feito um belíssimo trabalho, ao qual o 

cumprimento também a coordenadora da educação infantil a 

Professora Lurdes Matos, vem desempenham um papel excelente 

em frente à coordenação das creches, juntamente com a 

gerente a professora Tatiane Morchi, que a educação de 

Naviraí graças a Deus hoje está trabalhando incansavelmente 

pelas nossas crianças; cumprimento também, a professora 

Elisângela Bezerra, dando acessoramento pedagógico, reforço 

escolar e também vem desempenhando um bom trabalho ajudando 

nossas crianças em Naviraí; a psicopedagoga Margarete 

Cardoso, que esses dias eu fui à uma reunião em que ela 

estava e fiquei impressionado com a sabedoria daquela 

mulher, Educação Especial ela sabe inteirinho, parece um 

computador humano, parabéns a todas elas; também quero 

cumprimentar a Bruna, que é gerente de projetos e eventos 

da educação, tem feito um ótimo trabalho juntamente com a 

Mana, que é coordenadora geral; não posso deixar de 

cumprimentar meus amigos diretores das escolas, a 

professora Carla, da Irmã Ivanete, a professora Geni, do 

Zenaide, professor André, Edmilson, Angela, e todos os 

diretores, coordenadores, pelo que vocês têm feito na 

educação de Naviraí, sabemos que tiveram um momento 

turbulento o ano passado, mas graças a Deus hoje Naviraí 

está reformando escolas, estão trabalhando para a 

população, a prefeita tem atendida a demanda da educação e 

tem feito muito, eu falei agora da educação especial, 

sabemos que a educação especial é graças a um projeto de 

lei que foi feito nessa casa de leis, que todos os 

vereadores aprovaram e a Prefeita Rhaiza sancionou e hoje 

são mais de oitenta professores da Educação Especial 

trabalhando em salas de aulas, cuidando dos nossos queridos 

alunos autistas, é gratificante saber que esse projeto já 
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foi enviado para nove cidades para que esse projeto também 

seja feito, então parabenizo todas as pessoas que eu falei 

o nome aqui, pelo belo trabalho que estão fazendo junto com 

a Tatiane, gerente de educação no nosso município; senhor 

presidente, agora mudando de assunto, quero falar a 

respeito do que começou e que é debate em todos os grupos 

de whatsapp e debate na televisão, sobre as eleições; 

população de Naviraí, você que me ouve, me acompanha, que 

tem carinho por mim, votou em mim e me pedem as coisas 

diariamente, prestem atenção em quem vocês vão votar, agora 

aparece um monte de candidatos, que que nunca veio a 

Naviraí, nunca mandou recursos para essa casa de leis, 

nunca ajudou vereador, não ajudou a população e agora 

aparece como bom samaritano, com dinheiro, querendo 

contratar todo mundo para poder levar o voto de vocês, 

pegue dinheiro mesmo, eles estão dando, pegue o dinheiro, 

mas vote em quem ajuda Naviraí, votem em quem trabalha pelo 

povo de Naviraí, votem naqueles candidatos que tem 

representantes nessa casa de leis, porque eles que vamos 

precisar depois para ajudar nossa população, quando a gente 

tem demanda, a gente pede para eles, a gente trabalha junto 

com eles, eu sou vereador, precisamos de Deputado 

Estaduais, precisamos de Deputados Federais, Senador e 

Governador que esteja do lado do povo, que esteja do nosso 

lado, então peço encarecidamente que vocês analisem os 

candidatos que vocês vão votar, tem alguns dias ainda para 

a eleição, vai demorar, mas pensem com carinho, se eles 

quiserem dar dinheiro, vocês pegam, porque o importante é o 

voto, eu quero dizer que agora vamos para a eleição, eu 

tenho meus candidatos, irei apresentar meus candidatos para 

vocês, não posso falar aqui, mas irei apresentar meus 

candidatos para vocês e estarei na rua pedindo voto para 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

aqueles que amam Naviraí e que ajudam Naviraí, que não 

aparece de quatro em quatro anos só para pedir voto; meu 

muito obrigado, que vocês tenham um resto de semana 

abençoada e que o sangue de Deus cubra vocês em nome de 

Jesus. Obrigado senhor presidente. Presidente – eu que 

agradeço vereador André Ricardo Biscaro; mas eu quero pedir 

aos vereadores que atentem às suas falas quando for falar 

de eleição, nós já estamos no período eleitoral e não pode 

ter nenhuma conotação de cunho eleitoral mesmo, então para 

que os trabalhos corram tranquilos, para que não tenha 

nenhuma demanda judicial para a suspensão da transmissão da 

rádio, eu peço que nos atentemos somente às pautas do 

Legislativo. Estamos chegando ao fim de mais uma sessão 

tranquila, onde demos posse ao suplente de vereador, Dr. 

Daniel Moretto, que fará parte dessa casa de leis, 

assumindo o cargo do vereador Símon Rogério, que se afastou 

para assumir um cargo no executivo; não vou entrar em 

detalhe de campanha eleitoral, candidato “a” ou candidato 

“b”, só digo que o mundo não comporta mais coronéis, nós 

estamos vivendo um momento de democracia; quando o vereador 

Ricck falou dos professores, coordenadores, eu quero 

ressaltar vereador André Ricardo Biscaro, a Rosângela Dutra 

de Oliveira, que por acaso é minha prima, ela é 

coordenadora pedagógica do primeiro ao quinto ano, da REME, 

falar da Rosângela é bem tranquilo, porque é funcionária de 

carreira, dedicada, de uma competência extraordinária, tem 

amor ao que faz, ela é referência a nível Estadual, foi 

convidada para dar palestra no Estado, ela se dedica vinte 

e quatro horas na profissão e eu queria falar dela, porque 

por ser minha parente, muitas pessoas acham que eu coloquei 

ela na prefeitura, não, ela é concursada em dois períodos, 

ela é competente, ela é dedicada, capacitada e a nível de 
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Estado ela é uma das melhores, ela é referência, isso está 

comprovado e certificado, então eu queria deixar aqui 

minhas homenagem a Rosângela Dutra de Oliveira. O 

parlamento discutiu vários projetos hoje, alguns foram 

retirados pela prefeita municipal, a gente não consegue 

agradar todo mundo, pelos vereadores, nós resolveríamos 

todos os problemas da cidade, mas como o vereador Josias 

disse, nós não temos o poder da caneta, da execução, nós 

temos que fiscalizar, legislar e auxiliar no que é 

possível; o legislativo está caminhando no sentido de 

ajudar mesmo, quando vem as críticas falando da gestão, que 

muitas vezes a crítica é da gestão da pasta e não dá 

Prefeita Rhaiza, que nós sabemos que ela tem as melhores 

intenções possíveis, ela dá autonomia aos seus gerentes e 

por isso ela paga um preço muito alto, em dar uma 

procuração em branco para certos gerentes, mas eu tenho uma 

fé enorme que a Prefeita Rhaiza vai ser uma das melhores 

gestoras que passou pelo Município de Naviraí, porque boa 

vontade ela tem, boa fé ela tem, é uma pessoa honesta, 

íntegra, que herdou a política do saudoso Deputado Onevan 

de Matos e nós sabemos que não é fácil conduzir o município 

Naviraí, ainda mais para ela que não veio do meio político, 

mas ela tá se saindo muito bem sim; erros existem Talarico, 

algumas coisas existem, algumas coisas que não estão dando 

certo e de vez em quando nós falamos aqui uma palavra um 

pouco dura, mas para cobrar, é para o bem dela, nunca é por 

mal, nunca é pessoal, isso que tem que entender, a fala 

aqui é institucional, nós temos nosso mandato de 

vereadores, ela tem o mandato dela de prefeita, nós não 

podemos nos eximir da nossa parte fiscalizadora, que é o 

nosso papel, nós não podemos falar amém, só porque é de 

partido “a” ou partido “b”, a nossa intenção aqui é que 
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Naviraí vá para frente, nós queremos discutir várias 

pautas, nós queremos discutir desenvolvimento econômico, 

nós queremos discutir empregos, geração de renda, nós temos 

que discutir saúde mesmo de qualidade, discutir educação, 

que dinheiro tem, dinheiro tem, o governo federal tá 

mandando, o governo estadual abriu as portas, então não 

podemos ficar digladiando e deixando o ego falar mais alto 

porque falou de isso de mim, não falei de você, o vereador 

não falou do gerente, nós falamos da gestão, nós falamos do 

CNPJ da Prefeitura Municipal de Naviraí; sabemos que o 

Tomazelli assumiu de novo a pasta da saúde, temos confiança 

que ele vai resolver o problema do caos que foi instalado 

pela antiga gestora, por ser uma pessoa com vontade de 

trabalhar, mas um pouco inconsequente, porque todo ato tem 

uma consequência, então nós temos que pensar na coisa 

pública, não pode ser de qualquer jeito, tem que ter 

planejamento, fazer gestão é planejamento e quando um setor 

é planejado com maturidade, não tem como dar errado, você 

não pode colocar a sua vontade pessoal nos projetos 

coletivo da nossa população, então o governador abriu as 

portas para a Prefeita Rhaiza, sabemos que tem muita coisa 

para chegar, as obras estão sendo concluídas e as que ainda 

vão ser concluídas, vamos começar agora a antiga Estrada da 

Balsinha, que é a Estrada Deputado Onevan de Matos, já saiu 

a ordem de serviço, já está começando a obra, vai começar 

agora a Avenida Mato Grosso, que vai até o trevo do boi, a 

Avenida Amambaí já está aí para todos verem, ficou um 

espetáculo; tem o projeto do parque linear que vamos 

discutir, nós não somos contra, mas vamos discutir alguns 

pontos que não concordamos, vamos fazer alguma emenda, 

vamos alterar alguma coisa, vamos tentar beneficiar o 

máximo a população, mas nós tentamos levar aqui nessa 
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presidência com maior serenidade possível e transparência 

junto ao executivo, nós temos agora um vereador, o Símon 

Rogério Freitas, que foi designado como gerente geral, é 

uma decisão da prefeita, ela achou que deveria levar ele e 

ele está a frente da gerência geral, a doutora Maria Paula 

foi para a gerência de administração, ela fez essa mudança 

tentando melhorar a ligação com a câmara de vereadores, mas 

não tem que se preocupar com esse elo não, ela não tem que 

se preocupar com essa interlocução com a câmara de 

vereadores, ela tem que fazer o papel dela e nós temos que 

fazer o nosso papel, ela tem que fazer os projetos que 

venham de encontro aos anseios da população, porque se ela 

pensa numa futura reeleição, ela tem que pensar no hoje, 

ela tem que pensar no hoje e tomar muito cuidado com 

algumas coisas que acontecem, ela tem que aprender a ler, 

não confiar em terceiros, porque o projeto de lei que veio 

hoje para segunda votação dos motoristas, eu já tinha 

falado antes, se ela tivesse lido e tivesse alguém do lado 

dela para orientá-la, aquele projeto não tinha causado um 

desconforto com os motoristas da educação, porque a redação 

em si é uma aberração, a redação em si é totalmente fora da 

lei, tem coisas, tem detalhes, que a prefeita confia 

demais, então ela tem que começar a ler e começar a 

perguntar para quem está em volta. Quero agradecer mais uma 

vez aqui a presença do nosso gerente de núcleo de 

licitação, Talarico, sei que vossa senhoria está fazendo um 

belo trabalho, sei da honestidade de vossa senhoria, porque 

ser gerente de núcleo de licitação, é uma pasta onde é o 

coração e sempre vossa senhoria levou muita pancada aqui e 

injustamente, teve vereadores aqui que não souberam 

interpretar a posição de vossa senhoria, eu sei do caráter 

que vossa senhoria tem e sei aonde quer chegar, sei que 
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quando o senhor dá a palavra, o senhor cumpre; lá atrás eu 

vi isso quando vossa senhoria deu apoio ao Deputado Onevan 

de Matos, pelo PSL, isso tem que ser reconhecido, apesar 

que a Prefeita Rhaiza não estava naquele momento, mas de 

todos os gerentes que estão lá, vossa senhoria foi o 

primeiro que levou críticas da sociedade, muita gente que 

falou que aquilo não existia, o PSL dar apoio a um tucano, 

mas vossa senhoria foi muito homem e honrou com a sua 

palavra, isso tem que ser reconhecido, muitas coisas a 

Prefeita Rhaiza não sabe, de como foram os bastidores da 

política, mas vossa senhoria tem uma grande contribuição, 

grande contribuição, vossa senhoria chegou, deu a palavra e 

cumpriu, são poucos que fazem isso, muitas vezes quando 

vossa senhoria é criticado, é porque as pessoas querem o 

seu lugar, querem fazer coisas erradas e que não entendem 

qual é o sentido da coisa pública, coisa pública é levar 

com seriedade, competência, honestidade, ética, como vossa 

senhoria está tocando a gerência do núcleo de licitação, 

tem todos os meus agradecimentos, que vossa senhoria 

merece. Suplente de vereador, o Maicon, está sempre 

presente nas sessões aqui, suplente do vereador Ricck 

Eventos, está louco para tomar a cadeira do Ricck, mas eu 

sei que em nome de Jesus, nessa legislatura ele não vai 

sentar na sua cadeira, mas na próxima legislatura ele vai, 

ele está trabalhando, vai conseguir, é questão de tempo, eu 

sei, eu falo brincando, mas eu sei que o vereador Ricck é 

um dos vereadores mais atuantes, eu acho muito difícil 

substituir vossa excelência nessa legislatura. Quero 

agradecer ao Carteirinha, que está aqui presente, nosso 

amigo de sempre; o vereador Onevan Batista do Amaral, que 

todo mundo confunde com Onevan de Matos; nosso amigo 

Jefinha, uma pessoa que é a cara do município de Naviraí, 
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uma pessoa humilde, trabalhadora, que sempre está presente 

aqui, seja bem vindo Jefinha, aqui é a casa do povo. Quero 

mandar um abraço pro meu pai Jaime Dutra, meus irmãos, 

todos nossos colaboradores aqui da câmara, porque nós 

estamos passando por um momento de transição e ainda vamos 

mudar a cara da Câmara Municipal aqui da parte física, com 

a ajuda dos nossos colaboradores. Nada mais havendo a 

tratar, sob a proteção de Deus, declaro encerrada a 

presente sessão. PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, aos vinte e três dias do mês 

de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 
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